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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº 0021/2024 
Processo nº 0031/2024 
  
AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. Horário da sessão: 02/04/2024 Das 08h00 até as 14horas (horário de Brasília). Plataforma: 
www.licitanet.com.br. Local de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
  
ITAÚNA DO SUL, 26 de março de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

005/2024-MSJC 

CONCEDENTE Município de São João do Caiuá 
TOMADOR Conselho Comunitário de Segurança de São João do Caiua 

VALOR R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) 
 
SÃO PARTES INTEGRANTES NESTE INSTRUMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 
 
1. de um lado, o MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro, 
II, n°. 800, em São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representado pelo senhor 
Prefeito Municipal, Senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade – RG. 7.501.372-8/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 034.112.319-63, 
doravante denominado CONCEDENTE. 

  
2. de outro lado, a CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE SÃO JOÃO DO 

CAIUA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 
76.727.916/0001-00, estabelecida à Avenida Rio Branco, 198, centro, em São João do 
Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representada por seu Presidente, senhora Maria 
Marfiza Zanueli, portador da Cédula de Identidade – RG 6.685.551-1 /SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº. 006.809.329-25, doravante denominada TOMADOR. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em celebrar o 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei Municipal 2739, de 12 
de Março de 2024, subordinado às normas pertinentes da Constituição Federal, da Constituição 
Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, bem como da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Complementar Estadual nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de Assistência 
Social, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, alterada pela resolução 46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e demais normas pertinentes, regendo-se pelas seguintes 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 Constitui objeto do presente instrumento o repasse de recursos financeiros para entidade 
Conselho Comunitário de Segurança de São João do Caiuá, ora Tomador, a qual se compromete 
na manutenção da segurança pública relacionada a Delegacia de Polícia e ao Destacamento da 
Policia Militar de São João do Caiuá e Manutenção do Conseg São João do Caiuá, referente à 
Recursos Ordinários (Livres), conforme Plano de Aplicação, parte integrante do presente 
Termo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUBVENÇÃO SOCIAL  

Após cumpridas por parte do Tomador as obrigações convencionadas no presente 
Termo, o Concedente se compromete a repassar o valor total R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco 
mil reais) para que o Tomador possa cumprir os objetivos propostos neste termo de colaboração, 
seguindo o seguinte cronograma de desembolso dos recursos: 

 
1º. 1ª (Primeira) parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser efetivada 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação do extrato deste 
Termo de Colaboração.  
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2º.    2ª (Segunda) parcela no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a ser efetivado no 
prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da publicação do extrato deste 
Termo de Colaboração. 

 
3º.     3ª (Terceira) parcela no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser efetivado no 

prazo de até 90 (noventa) dias contados da data da publicação do extrato deste 
Termo de Colaboração, prezando o valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 
reais).       

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

As despesas decorrentes desse termo de colaboração serão cobertas com recursos 
financeiros oriundos de Fonte 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente, 
seguindo a seguinte classificação orçamentária: 03.001.04.122.0002.2.015 – Subvenção Social 
- Fonte 01000.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS (OBRIGAÇÕES) 
 

I. O Tomador se compromete, irrevogavelmente, a:  
 
a) utilizar os recursos financeiros repassados na conta específica, somente para 

pagamento de despesas previstas no Plano de Aplicação constante do Anexo I. A 
movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque 
nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência eletrônica que 
identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, o credor.  

 
b)  apresentar no Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme Art. 8º da Instrução 

Normativa 61/2011 – TCE, o demonstrativo dos recursos da transferência e toda a 
movimentação financeira, incluindo os repasses, a contrapartida financeira, os 
rendimentos de aplicação financeira e outros recursos do tomador destinados a 
execução do objeto pactuado e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida 
pelo Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, 
sob pena de suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, 
conforme Lei Municipal Nº 2739 de 12 de Março de 2024. 

 
c) utilizar o Sistema Integrado de Transferências – SIT, nos termos da Resolução nº 

28/2011 informando e atualizando bimestralmente os dados exigidos pelo sistema. Sem 
prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as demais informações 
poderão ser lançadas no Sistema Integrado de Transferências – SIT a qualquer momento 
após a ocorrência do fato a ser informado. 

 
d)  arcar com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso 

decorrentes da execução do presente termo.  
 
e)  restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, à 

entidade concedente dos recursos (Município), na data de sua conclusão ou extinção; 
 
f) restituir à entidade concedente, o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a 

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos: 
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 I- quando não for executado o objeto do ato de transferência voluntária; 
 

II- quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas respectiva; 
 

III- quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no 
ato de transferência voluntária, formalizado mediante convênio ou instrumento 
congênere. 

 
g) aplicar, no que couber, o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 61/2011 – TCE. As 

despesas realizadas com recursos de transferências deverão ser precedidas do regular 
processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada desta 
formalidade legal, deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis à administração 
pública por meio da formalização de processos de compras que comprovem a 
observância dos princípios da moralidade, impessoalidade, da economicidade, da 
isonomia, da eficiência e da eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução 28/2011 
alterada pela 46/2014. 

 
 
h) comprovar a situação de regularidade da entidade tomadora dos recursos, por ocasião 

da liberação de cada parcela da transferência voluntária, mediante a apresentação de, 
no mínimo, dos seguintes documentos: 

 
I– certidão liberatória, expedida pelo Tribunal de Contas, para os repasses de 

transferências voluntárias estaduais e municipais; 
 

II– certidão liberatória ou documento equivalente, expedido pelo órgão municipal 
competente, que se acha em dia quanto às prestações de contas de 
transferências voluntárias municipais, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, 
alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000; 

 
III– certidão negativa quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos junto a entidade concedente dos recursos, nos termos do art. 25, 
§ 1º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS 

Fica convencionado que o Município de São João do Caiuá tem o direito de propriedade 
dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente instrumento e que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o 
disposto na legislação pertinente; 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

É assegurada a faculdade aos convenentes deste ato de transferência voluntária, o 
direito de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, realizado por escrito, imputando-se lhes 
as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-
se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO 

Mediante o assentimento das partes Convenentes, poderá este Termo de Colaboração 
ser modificado, sempre através de Termo Aditivo.  
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Parágrafo Único. O Termo Aditivo deverá ser requerido e assinado no prazo mínimo de 
30 (trinta) dias anteriores ao encerramento da vigência deste termo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

É assegurada a garantia do livre acesso de servidores do Departamento da 
Administração responsável técnico Servidora Osmarina Batista da Silva Souza, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização como também do Servidor Leonardo Closs  responsável pelo 
do  Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a entidade concedente, além dos 
servidores do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o presente instrumento, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

 
I - O responsável técnico, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

transferência e da execução do respectivo objeto, e também será responsável pela emissão dos 
seguintes documentos destinados a atestar a adequada utilização dos recursos: - Termo de 
Acompanhamento e Fiscalização; -Certificado de Conclusão ou de Recebimento Definitivo da 
Obra; - Certificado de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos; - Certificado de 
Compatibilidade Físico-Financeira; - Certificado de Cumprimento dos Objetivos.  

 
II - Compete ao Controle Interno do Concedente no exercício de sua função 

constitucional, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da transferência, podendo interferir 
a qualquer momento, e devendo emitir relatório circunstanciado sobre a execução do objeto da 
transferência, conforme Art. 22 Resolução 28/2011 alterada pelo Resolução 46/2014. 

 
CLÁUSULA NONA:          DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Tomador deverá apresentar o relatório de execução da transferência de que trata o 
presente Termo de Colaboração e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida pelo 
Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, sob pena de 
suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, conforme Lei Municipal 
Nº 2739 de 12 de Março de 2024. 

A prestação de contas dos recursos financeiros a ser realizada pelo Tomador, obedecerá 
as normas da legislação em vigor Resolução 28/2011 – TCE, devendo ser realizada mediante 
as informações constantes do Sistema Integrado de Transferência – SIT. 

 
A prestação de contas ainda será composta pelos dados e documentos apresentados no 

SIT e pelo relatório circunstanciado elaborado pelo concedente, que irão constituir processo 
específico para fins de trâmite e julgamento. Devendo ser realizado até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da execução.  

 
Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo da sua 

aprovação, o representante legal do tomador dos recursos deverá preservar todos os 
documentos originais relacionados com o convênio em local seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas por um prazo de 10 (dez) anos, 
contados do encerramento do processo, no termos do art. 398, do Regimento Interno. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:  DO PRAZO  
 
 O presente Termo de Colaboração terá prazo de duração de 10 meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DO FORO 
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 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir eventuais questões advindas 
do presente termo. 
 
 E, por estarem às partes justas e acordadas em cumprirem o presente convênio firmam 
o presente instrumento, para que produza os legais e efeitos jurídicos. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
CONCEDENTE 

 
 
 
 
 
 

MARIA MARFIZA ZANUELI 
Presidente – 2023-2025 

TOMADOR 
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AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ -PR PARA 

FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ - PR 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito 
ao final assinado, senhor Stefan Tome Pauka, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estará realizando credenciamento para APAE - 
associação de pais e amigos excepcionais, sediadas neste município, para 
formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, nos 
moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. Referente ao 
Termo de Colaboração 003/2024-MSJC. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta 
prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone 
(44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da 
Prefeitura até o dia 03/05/2024, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 
17:00h, com endereço na Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, 
conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de 
parcerias com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sem 
fins lucrativos, como o Município de São João do Caiuá, nos moldes da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 26 de março de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito  
 

 
 
 

DECRETO Nº. 58/2024 
 

SÚMULA – Estabelece como Ponto facultativo, o dia 
28 de março de 2024 a partir das 12:00 (doze horas) e dá 
outras providências. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido como Ponto Facultativo, em função da Semana Santa, o dia 28 de 
março de 2024, (quinta-feira), a partir das 12:00 horas, em todas as repartições públicas 
municipais. 
Parágrafo Único – Fica a critério dos representantes legais dos Comércio e demais Entidades 
sediadas no Município, a adesão ou não ao presente Decreto. 

 
Art. 2º. Excetuam-se do disposto no caput do artigo 1º deste decreto: 
I - As atividades de urgência e emergência da Secretaria de Saúde; 
II – As atividades da Secretaria de Educação; 
III – As atividades de coleta e destinação de lixo; e 
IV - Os demais serviços já agendados ou os serviços cujo funcionamento seja de caráter 
essenciais e indispensáveis ao serviço público municipal, a critério do chefe do órgão. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de março de 2024. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito  
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 19 DATA 27 Março 2024 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Restrições em ano 
eleitoral encerramento de mandato e a Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo 
com Tribunal de Contas e Tribunal de Contas da União”, nos dias 02,03, 04 e 05 
de abril de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 02/04/2024   
RETORNO 05/04/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.219,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO E PRORROGADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 4/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 4/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.
O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LAVAGENS E LIMPEZA COMPLETA INTERNA E EXTERNA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL QUE ATENDE AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI –
PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 17/04/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 17/04/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 91.560,00 (Noventa e Um Mil, Quinhentos e Sessenta Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 25 de março de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ -PR PARA 

FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ - PR 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito 
ao final assinado, senhor Stefan Tome Pauka, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estará realizando credenciamento para APAE - 
associação de pais e amigos excepcionais, sediadas neste município, para 
formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, nos 
moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. Referente ao 
Termo de Colaboração 001/2024-MSJC. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta 
prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone 
(44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da 
Prefeitura até o dia 03/05/2024, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 
17:00h, com endereço na Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, 
conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de 
parcerias com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sem 
fins lucrativos, como o Município de São João do Caiuá, nos moldes da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 26 de março de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito  
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ -PR PARA 

FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ - PR 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito 
ao final assinado, senhor Stefan Tome Pauka, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estará realizando credenciamento para APAE - 
associação de pais e amigos excepcionais, sediadas neste município, para 
formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, nos 
moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. Referente ao 
Termo de Colaboração 002/2024-MSJC. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta 
prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone 
(44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da 
Prefeitura até o dia 03/05/2024, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 
17:00h, com endereço na Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, 
conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de 
parcerias com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sem 
fins lucrativos, como o Município de São João do Caiuá, nos moldes da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 26 de março de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito  
 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 

  
 

 1 

 
 
 

PORTARIA  Nº 05/2024 
 

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte, na forma a seguir 
indicada. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o dia 29 de Março de 2024 (sexta-feira) é feriado nacional alusivo ao dia que 
se guarda em honra a Paixão de Cristo. 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar aos servidores públicos do Poder Legislativo a 
possibilidade de participar das atividades religiosas que são realizadas no período da semana santa.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 28 de Março de 2024, quinta-feira, a partir das 11h30 
no âmbito da Câmara Municipal de Diamante do Norte. Dessa forma, haverá expediente apenas no 
período da manhã, durante o horário das 08h00 às 11h30min.  

Art. 2º - O expediente administrativo da Câmara Municipal retornará normalmente na segunda-feira, 
dia 01 de Abril de 2024, em horário normal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, em 26 de março de 2024. 

 

 

      JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
         Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital 
por JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.03.26 
10:51:30 -03'00'
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PORTARIA  Nº 05/2024 
 

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte, na forma a seguir 
indicada. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o dia 29 de Março de 2024 (sexta-feira) é feriado nacional alusivo ao dia que 
se guarda em honra a Paixão de Cristo. 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar aos servidores públicos do Poder Legislativo a 
possibilidade de participar das atividades religiosas que são realizadas no período da semana santa.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 28 de Março de 2024, quinta-feira, a partir das 11h30 
no âmbito da Câmara Municipal de Diamante do Norte. Dessa forma, haverá expediente apenas no 
período da manhã, durante o horário das 08h00 às 11h30min.  

Art. 2º - O expediente administrativo da Câmara Municipal retornará normalmente na segunda-feira, 
dia 01 de Abril de 2024, em horário normal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, em 26 de março de 2024. 

 

 

      JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
         Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital 
por JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.03.26 
10:51:30 -03'00'

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 09/2024 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro de preços aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de limpeza e higiene pessoal para Secretaria de Educação   
ABERTURA: 09 de Abril de 2024 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 25 de Março de 2024 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2024 
 
ASSUNTO: Aprovação do Plano de Aplicação da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Diamante do Norte - APAE referente a 
transferência de recursos para custeio, do Ministério de Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome – MDS, para estruturação 
da Rede de Serviços do SUAS, indicado pelo Senador Flávio Arns. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 
2010; e considerando a decisão em plenária no dia 20 de março de 2024 este 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS delibera: 
 
- a Portaria MDS n° 886, de 18/05/2023; 
- o Plano de Trabalho apresentado pela entidade Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Diamante do Norte - APAE solicitando a apreciação deste 
Conselho para aprovação de recebimento de emenda parlamentar; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Aprovar   o   Plano   de    Trabalho    referente    à    Programação    nº 
410710820230002, Pleito n° 55901410710202301 – GND 3, com Origem de 
Recurso n° 55901410710202301, do MDS para Estruturação da Rede de 
Serviços do SUAS, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Diamante do Norte - APAE, que executa Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos na Proteção Social Básica para pessoas idosas, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 
 
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 26 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 
 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2024 
 
ASSUNTO: Aprovação do Plano de Aplicação da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Diamante do Norte - APAE referente a 
transferência de recursos para custeio, do Ministério de Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome – MDS, para estruturação 
da Rede de Serviços do SUAS, indicado pelo Senador Flávio Arns. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 
2010; e considerando a decisão em plenária no dia 20 de março de 2024 este 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS delibera: 
 
- a Portaria MDS n° 886, de 18/05/2023; 
- o Plano de Trabalho apresentado pela entidade Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Diamante do Norte - APAE solicitando a apreciação deste 
Conselho para aprovação de recebimento de emenda parlamentar; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Aprovar   o   Plano   de    Trabalho    referente    à    Programação    nº 
410710820230002, Pleito n° 55901410710202301 – GND 3, com Origem de 
Recurso n° 55901410710202301, do MDS para Estruturação da Rede de 
Serviços do SUAS, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Diamante do Norte - APAE, que executa Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos na Proteção Social Básica para pessoas idosas, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 
 
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 26 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.727.756/0001-97 

AV. GABRIEL ESPERIDIÃO, 677  –  JD.  MORUMBI  -  FONE: (44) 3423-1422 
CEP 87703-000               -                PARANAVAÍ                 -                    PARANÁ 

E-mail: clubecampestre@pvai.com.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÕES 

Eleição para Diretoria Executiva 
 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 76º), convoca os senhores 
associados em pleno gozo dos direitos Estatutário para a Eleição da Diretoria Executiva, a 
realizar-se no dia 28/04/2024 (domingo), com início às 08:00 horas e encerrando-se as 
17:00 horas, nas dependências do clube “Sala de Atividades”. Somente poderão votar os 
sócios possuidores de Títulos Patrimoniais e seus cônjuges, em pleno gozo de seus 
direitos Estatutários e para os atos de vida civil, que estejam rigorosamente em dia 
com suas mensalidades. 

O registro de chapas deverá ser feito na Secretaria do Clube, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, da data do pleito, ou seja, até o dia 13/04/2024 as 18h00 para 
divulgação das chapas concorrentes, conforme Parágrafo 3° do Art. 76º do Estatuto Social. 
   
 

Paranavaí – Pr, 26 de março de 2024. 
 
 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI 
AGNALDO TRAVAIN 
Diretor Presidente 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

Receitas
Realizadas

Saldo

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I)

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

  Receita de Contribuições

  Receita Patrimonial

  Receita Agropecuária

  Receita Industrial

  Receita de Serviços

  Transferências Correntes

  Outras Receitas Correntes

Receitas de Capital (II)

  Operações de Crédito

  Alienação de Bens

  Amortização de Empréstimos

  Transferências de Capital

  Outras Receitas de Capital

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito/ Refinanciamento (IV)

  Operações de Crédito Internas

    Mobiliária

    Contratual

  Operações de Crédito Externas

    Mobiliária

    Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

Déficit (VI) 1.104.991,96

TOTAL (VII) = (V + VI) 1.104.991,96 1.104.991,96

Saldos de Exercícios Anteriores

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

  Superávit Financeiro

  Reabertura de Créditos Adicionais
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Saldo da
Dotação

(g) (h) (i) (j) = (f-g)

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(e) (f)

Despesas Correntes (VIII) 205.000,00 1.088.792,36 1.088.792,36 1.088.792,36 -883.792,36

  Pessoal e Encargos Sociais 145.500,00 916.428,14 916.428,14 916.428,14 -770.928,14

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes 59.500,00 172.364,22 172.364,22 172.364,22 -112.864,22

Despesas de Capital (IX) 60.500,00 16.199,60 16.199,60 16.199,60 44.300,40

  Investimentos 60.500,00 16.199,60 16.199,60 16.199,60 44.300,40

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

Reserva de Contingência (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VII + IX + X) 144.500,00 1.104.991,96 1.104.991,96 1.104.991,96 -960.491,96

Amortização da Dívida / Refinanciamento ( XII)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Outras Dívidas

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)= (XI+ XII) 144.500,00 1.104.991,96 1.104.991,96 1.104.991,96 -960.491,96

Superávit ( XIV)

TOTAL ( XV) = ( XIII + XIV) 144.500,00 1.104.991,96 1.104.991,96 1.104.991,96 -960.491,96

Reserva do RPPS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Inscritos

Despesas Correntes

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização Da Dívida

TOTAL
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(c) (d) (e) = (a+b-c-d)

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Inscritos

Despesas Correntes

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização Da Dívida

TOTAL

NOTA:

MIRADOR - PR, 7 de março de 2024

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

Maria Rozeli Lima
Controlador(a) Interno(a)
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

INGRESSOS

Receita Orçamentária (I)

  Ordinária

  Vinculada

    Recursos Vinculados à Educação

    Recursos Vinculados à Saúde

    Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS

    Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS

    Recursos Vinculados à Assistência Social

    Outras Destinações de Recursos

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.558.875,24 1.300.493,64

  Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 1.558.875,24 1.300.493,64

  Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS

  Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o Sistema de
Pagamento de Pensões Militares

Recebimentos Extraorçamentários (III) 242.060,09 177.935,31

  Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

  Inscrição de Restos a Pagar Processados

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 242.060,09 177.935,31

  Outros Recebimentos Extraorçamentários

Saldo do Exercício Anterior (IV)

  Caixa e Equivalentes de Caixa

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 1.800.935,33 1.478.428,95

Data da emissão: 07/03/2024 22:24:01 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: RONIVON CARLOS DE OLIVEIRA

Data: 07/03/2024 22:24:01 Página: 2 de 4

BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VI) 1.104.991,96 929.796,94

  Ordinária 1.104.991,96 929.796,94

  Vinculada

    Recursos Destinados à Educação

    Recursos Destinados à Saúde

    Recursos Destinado a Previdência Social - RPPS

    Recursos Destinado a Previdência Social - RGPS

    Recursos Destinado a Assistência Social

    Outras Destinações de Recursos

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 453.883,28 370.696,70

  Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 453.883,28 370.696,70

  Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o Sistema de
pagamento de Pensões Militares

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 242.060,09 177.935,31

  Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

  Pagamentos de Restos a Pagar Processados

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 242.060,09 177.935,31

  Outros Pagamentos Extraorçamentários

Saldo para o Exercício Seguinte (IX)

  Caixa e Equivalentes de Caixa

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 1.800.935,33 1.478.428,95
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VI) 1.104.991,96 929.796,94

  Ordinária 1.104.991,96 929.796,94

  Vinculada

    Recursos Destinados à Educação

    Recursos Destinados à Saúde

    Recursos Destinado a Previdência Social - RPPS

    Recursos Destinado a Previdência Social - RGPS

    Recursos Destinado a Assistência Social

    Outras Destinações de Recursos

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 453.883,28 370.696,70

  Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 453.883,28 370.696,70

  Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o Sistema de
pagamento de Pensões Militares

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 242.060,09 177.935,31

  Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

  Pagamentos de Restos a Pagar Processados

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 242.060,09 177.935,31

  Outros Pagamentos Extraorçamentários

Saldo para o Exercício Seguinte (IX)

  Caixa e Equivalentes de Caixa

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 1.800.935,33 1.478.428,95
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

INGRESSOS

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

ESPECIFICAÇÃO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) (e) (f) = (d - e)

Exercício Atual Exercício Anterior

Ordinária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vinculada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 7 de março de 2024
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

INGRESSOS

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

ESPECIFICAÇÃO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) (e) (f) = (d - e)

Exercício Atual Exercício Anterior

Ordinária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vinculada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 7 de março de 2024
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MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O
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Controlador(a) Interno(a)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Não consolidado

Dezembro/2023

Ativo Circulante

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO

  Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

  Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

  Estoques 0,00 0,00

  Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

  VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Total do Ativo Circulante 0,00 0,00

Ativo Não Circulante

  Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

    Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

    Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00

    VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00

  Imobilizado 16.199,60 217.838,67

  Intangível 0,00 0,00

  Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 16.199,60 217.838,67

TOTAL DO ATIVO 16.199,60 217.838,67

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

  Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

  Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

  Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00

Total do Passivo Circulante 0,00 0,00

Passivo Não Circulante

  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

  Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

  Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo não circulante 0,00 0,00

Patrimônio Líquido

  Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

  Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

  Reservas de Capital 0,00 0,00

  Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

  Reservas de Lucros 0,00 0,00

  Demais Reservas 0,00 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Não consolidado

Dezembro/2023

  Resultados Acumulados 16.199,60 217.838,67

  (-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 16.199,60 217.838,67

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.199,60 217.838,67
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QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI N.º 4.320/64)

Não consolidado

Dezembro/2023

ATIVO (I)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

  Ativo Financeiro 0,00 0,00

  Ativo Permanente 16.199,60 217.838,67

Total do Ativo 16.199,60 217.838,67

PASSIVO (II)

  Passivo Financeiro 0,00 0,00

  Passivo Permanente 0,00 0,00

Total do Passivo 0,00 0,00

Saldo Patrimonial (I-II) 16.199,60 217.838,67
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QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI N.º 4.320/64)

Não consolidado

Dezembro/2023

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

  Garantias e Contra garantias recebidas 0,00 0,00

  Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

  Direitos Contratuais 0,00 0,00

  Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

  Garantias e Contra garantias concedidas 0,00 0,00

  Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

  Obrigações contratuais 69.076,14 0,00

  Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 69.076,14 0,00
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QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Não consolidado

Dezembro/2023

FONTES DE RECURSOS

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

-10.124,01 0,00

500 Recursos não Vinculados de Impostos 10.124,01 0,00

Total das fontes de recursos 0,00 0,00

Notas explicativas

NOTA:

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

Maria Rozeli Lima
Controlador(a) Interno(a)

MIRADOR - PR, 7 de março de 2024
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Não consolidado

Dezembro/2023

FONTES DE RECURSOS

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

-10.124,01 0,00

500 Recursos não Vinculados de Impostos 10.124,01 0,00

Total das fontes de recursos 0,00 0,00

Notas explicativas

NOTA:
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CONTADOR CRC PR TC 34522/O

Maria Rozeli Lima
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QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Não consolidado

Dezembro/2023

FONTES DE RECURSOS

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

-10.124,01 0,00

500 Recursos não Vinculados de Impostos 10.124,01 0,00

Total das fontes de recursos 0,00 0,00

Notas explicativas

NOTA:
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NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 EXERCÍCIO DE 2023  
  

Trata-se de uma das mais importantes peças contábeis, nela está 
contida a situação referente aos Bens, Direitos e Obrigações da entidade pública, e seus quadros 
apresentam-se forma prática e de fácil entendimento registrando o ocorrido no exercício de 2023. 

 
O Balanço Patrimonial foi elaborado de acordo com as práticas 

Contábeis adotadas no Brasil e as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), nele estão contidas as informações Contábeis que evidencia a posição estática dos Bens, 
direitos e obrigações, resultantes da gestão econômica do Poder Legislativo de Mirador – Paraná. 

 
Reflete exatamente a situação da entidade Pública, relativamente aos 

Bens, direitos e obrigações. 
 
O Balanço Patrimonial é a demonstração Contábil que evidencia a 

situação patrimonial da Entidade Pública por meio das Contas representativas do Patrimônio 
Público, além das contas de compensação que compreendem os atos que possam vir a afetar o 
Patrimônio Público. 

 
É uma das peças Contábil importantíssima cujo enfoque atualmente é 

o patrimonial que resguarda e assegura o direito de uma entidade em relação aos atos por ela 
praticados de tal forma que evidencia claramente a situação relativamente aos Bens, Direitos e 
Obrigações. 

 
Este Poder Legislativo registrou seus atos de conformidade com a 

legislação, de forma que elaborou a mais importante peça Contábil em obediência aos preceitos 
contábeis estabelecido pelo Conselho Federal de Contabilidade e demais normas e reflete a 
realidade dos atos praticados pela Entidade Pública "Legislativo Municipal".  

 
O Poder Legislativo de Mirador conforme apresentado no Balanço 

Patrimonial teve resultados positivos em seu Patrimônio líquido, de forma que estão evidenciados 
o valor positivo no resultado do Exercício demonstrando-se o quanto melhorou a situação da 
entidade pública Municipal em relação ao Exercício anterior. 

 
Efetuamos a publicação do Balanço Patrimonial referente ao exercício 

de 2023, da Prestação de Contas deste Poder Legislativo de Mirador – Paraná do exercício de 
2023. 

 
Mirador – Paraná, 25 de março de 2024. 
 
 
 

Márcia Ottesbach Vicente       Cícero José de Oliveira 
   PRESIDENTE DA CAMARA                 CRCTC-PR 034522/O-0 

 
 
 

Maria Rozeli Lima 
CONTROLADORA INTERNA 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Não consolidado

Dezembro/2023 Exercício: 2023

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Nota Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 1.558.875,24 1.300.493,64

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 1.558.875,24 1.300.493,64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 936.150,28 863.711,51

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Uso de Bens, Serviço e Consumo de Capital Fixo 121.378,60 35.830,60

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 14.035,99 12.500,00

Transferências e Delegações Concedidas 453.883,28 370.696,70

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Tributárias 0,00 0,00

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 1.525.448,15 1.282.738,81

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I - II) 33.427,09 17.754,83

Nota I - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Nota
Exercício
 Anterior

Exercício
 Atual

Impostos 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00

Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Nota II - Contribuições Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Contribuições Sociais 0,00 0,00

Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00

Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Nota III - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Vendas de Mercadorias 0,00 0,00

Vendas de Produtoes 0,00 0,00

Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

Nota IV - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0,00 0,00

Aportes do Banco Central 0,00 0,00
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Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00

Nota V -Transferências e Delegações Recebidas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Transferências Intra Governamentais 1.558.875,24 1.300.493,64

Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 1.558.875,24 1.300.493,64

Nota VI - Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

Ganhos com Alienação 0,00 0,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Nota VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

VPA a classificar 0,00 0,00

Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

Operações da Autoridade Monetária 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Nota VIII - Pessoal e Encargos Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Remuneração a Pessoal 777.894,12 563.732,28

Encargos Patronais 158.256,16 148.209,55

Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 151.769,68

Pessoal e Encargos 936.150,28 863.711,51

Nota IX - Benefícios Previdenciários e Assistenciais Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00

Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

Benefícios Eventuais 0,00 0,00

Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
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Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00

Nota V -Transferências e Delegações Recebidas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Transferências Intra Governamentais 1.558.875,24 1.300.493,64

Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 1.558.875,24 1.300.493,64

Nota VI - Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

Ganhos com Alienação 0,00 0,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Nota VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

VPA a classificar 0,00 0,00

Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

Operações da Autoridade Monetária 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Nota VIII - Pessoal e Encargos Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Remuneração a Pessoal 777.894,12 563.732,28

Encargos Patronais 158.256,16 148.209,55

Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 151.769,68

Pessoal e Encargos 936.150,28 863.711,51

Nota IX - Benefícios Previdenciários e Assistenciais Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00

Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

Benefícios Eventuais 0,00 0,00

Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
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Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Nota X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Uso de Material de Consumo 0,0017.018,54

Serviços 35.830,60104.360,06

Depreciação, Amortização e Exaustão 0,000,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 35.830,60121.378,60

Nota XI - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

Aporte ao Banco Central 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 14.035,99 12.500,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 14.035,99 12.500,00

Nota XII - Transferências e Delegações Concedidas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Transferências Intra Governamentais 453.883,28 370.696,70

Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências ao Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas 453.883,28 370.696,70

Nota XIII - Desvalorização e perda de Ativos e Incorporação de Passivos Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

Perdas com Alienação 0,00 0,00

Perdas Involuntárias 0,00 0,00

Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Nota XIV - Tributárias Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Total de VPD Tributárias 0,00 0,00

Nota XV - Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços
Prestados

Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Custos das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

Custos dos Produtos Vendidos 0,00 0,00
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Custos dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Total de Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Nota XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Premiações 0,00 0,00

Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

Operações da Autoridade Monetária 0,00 0,00

Incentivos 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Participações e Contribuições 0,00 0,00

Constituição de Provisões 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Total de Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Qualitativas
(Decorrentes da execução orçamentária)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Incorporação de ativos 16.199,60 0,00

Desincorporação de passivos 0,00 0,00

Incorporação de passivos 0,00 0,00

Desincorporação de ativos 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 7 de março de 2024

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

Maria Rozeli Lima
Controlador(a) Interno(a)
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Custos dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Total de Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Nota XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Premiações 0,00 0,00

Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

Operações da Autoridade Monetária 0,00 0,00

Incentivos 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Participações e Contribuições 0,00 0,00

Constituição de Provisões 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Total de Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Qualitativas
(Decorrentes da execução orçamentária)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Incorporação de ativos 16.199,60 0,00

Desincorporação de passivos 0,00 0,00

Incorporação de passivos 0,00 0,00

Desincorporação de ativos 0,00 0,00
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MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

Maria Rozeli Lima
Controlador(a) Interno(a)
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Custos dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Total de Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Nota XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Nota
Exercício

 Atual
Exercício
 Anterior

Premiações 0,00 0,00

Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

Operações da Autoridade Monetária 0,00 0,00

Incentivos 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Participações e Contribuições 0,00 0,00

Constituição de Provisões 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Total de Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Qualitativas
(Decorrentes da execução orçamentária)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Incorporação de ativos 16.199,60 0,00

Desincorporação de passivos 0,00 0,00

Incorporação de passivos 0,00 0,00

Desincorporação de ativos 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 7 de março de 2024

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

Maria Rozeli Lima
Controlador(a) Interno(a)

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO E PRORROGADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 5/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 5/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COFFEE BREAK E ITENS DE PANIFICAÇÃO PARA
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 19/04/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 19/04/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 253.992,00 (Duzentos e Cinqüenta e Três Mil, Novecentos e Noventa e
Dois Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 26 de março de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

              

               CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
     VEREADOR ARCÍDIO BORIM 

 

R. Ver. Adir dos Santos, 579 - CEP 87790-000 - Fone (44) 3433-1144 - CNPJ 76721570/0001-32 - www.cmnovaaliancadoivai.pr.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
Local: Plenário Câmara Municipal 
Data: 27 de março de 2024 
Assunto: PL 161/2024 (em regime de urgência). 
Data da convocação: 25 de março (durante a sessão ordinária). 
Horário: 19 horas. 
 
 Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí –PR,  data do DN 
 

Marcir Furlan 
Presidente 

 

  

 

DECRETO Nº. 013/2024 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal de Saúde de Mirador, e dá outras 
providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora MARIA GEANIA OLIVEIRA, portadora do RG 
nº. 4.306.094-5 e do CPF nº. 809.285.019-49, para exercer a função de Presidente 
do Fundo Municipal de Saúde de Mirador, inscrito no CNPJ: 09.160.055/0001-
33, conforme a Lei Municipal nº. 020/2007, de 14 de agosto de 2007. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Saúde terá sua sede na Avenida Frei Ulrico nº. 
137, centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2023      
LICITAÇÃO Nº 53/2023 - Tomada de preços Nº 3/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SER DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL LTDA.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria
especializada na Revisão e Implementação de Melhorias da Estrutura Organizacional e no Quadro de
Cargos, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de
pessoal, de acordo com previsões de Emenda Constitucional nº 19/98, da Lei complementar 101/00,
dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo
Organograma Estrutural, Estatuto Plano de Cargos e Salários, bem como instituição do Estatuto Plano de
Carreira do Magistério da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR

PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do
CONTRATO nº. 9/2023, até o dia 16/05/2024, do qual a contratada saiu vencedora do Tomada de preços Nº
3/2023., conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA:  15/03/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal



Edição - 19.501publicação legal
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

DECRETO Nº. 5.562                                                                                        
De: 25 de março de 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.742 DE 22 DE MARÇO DE 2024.  

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$1.857.000,00(um milhão e oitocentos e 
cinquenta e sete mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 

03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  

3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 70.000,00 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
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Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

03.001.04.122.0003 MANUTENÇÃO DE ENTIDADES COLIGADAS  
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração de 

Pessoal 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e Fiscalização  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 

03.001.28. Encargos Especiais  

03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  

03.001.28.846.0005. PASSIVOS JUDICIAIS  

03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃOPARA O PASEP  

3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  

04.001.04. Administração  

04.001.04.122. Administração Geral  

04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação,  
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Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 

04.001.15.452. Serviços Urbanos  

04.001.15.452.0011 URBANIZAÇÃO  

04.001.15.452.0011.1.032 Instalar Parque Infantil em Praça e demais 
Equipamentos 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

80.000,00 

04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  

04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  

04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 150.000,00 

04.001.26. TRANSPORTE  

04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  

04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  

04.001.26.782.0015.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 

05.002.12.367. Ensino Especial  

05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  

05.002.12.367.0019.2.152 Subvenção à APAE – Recursos do FUNDEB  

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

89.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

05.003.12. Educação  

05.003.12.365. Educação Infantil  

05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(Recursos Próprios) 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha Garcia 
Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  

05.004.12. EDUCAÇÃO  

05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  

05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  

05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Superior 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  
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FÍSICA 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.201 Consórcio Intergestores Paraná Saúde  
3.3.72.30.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  25.000,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
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07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
15.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e ao 

Adolescentes 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

15.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
 

10.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

15.000,00 

08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.857.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-

se-á mediante cancelamentos, superávit financeiro das seguintes fontes: 

 

I) CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  

03.001.04. Administração  

03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  

03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e  
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Contabilidade  

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA   

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

04. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO 

 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DOSP  

04.001.15. Urbanismo  

04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  

04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

04.001.15.451.0015.1.026 Implantação da Sinalização Urbana e faixa de 
Pedrestres elevadas 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 

04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas   

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

04.001.16. Habitação  

04.001.16.482 Habitação Urbana  

04.001.16.482.0014. PROGRTAMA DE MORADIAS POPULARES  

04.001.16.482.0014.1.039 Aquisição de Imóveis para Construção de Núcleos 
Habitacionais 

 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 73.000,00 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMNTAL  

05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

89.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
30.056,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
16.854,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARTA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

22.472,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

5.618,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 417.000,00 

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO                                       
ANTERIOR 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.360.000,00 

Fonte: 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

80.000,00 

 

TOTAL DO SUPERÁVIT  1.440,000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.857.000,00 

 
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 25 de março de 2024 

 
            STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                 
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EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do 
Noroeste) - CNPJ: 82.458.688/0001-12 

Prefeitura do Município de Alto Paraná

DECRETO Nº 040/2024 de 26 de Março de 2024.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Enxurradas (12200).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado no estadoCLAUDEMIR JOIA PEREIRA Alto Paraná
de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo
8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu fortes chuvas, a qual danificou vias públicas, unidades habitacionais, bem como edificações
públicas. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao
presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Enxurradas (12200)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação daArt. 2º.
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realizaçãoArt. 3º.
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitirParágrafo único:
de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-Art. 5º.
se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e
sendo vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2024.

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA

Prefeito(a) Municipal

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
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DECRETO 5.563/2024 
 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 
 
 

CONSIDERANDO o Feriado Nacional à Sexta Feira Santa - Paixão 
de Cristo, no dia 29 de março de 2024 (sexta feira). 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições Públicas do 

Município de São João do Caiuá//PR no dia 28 de março de 2024. (quinta feira) a partir 
das 13 horas.  O horário de atendimento será das 08 horas ás 13 horas do dia 28 de 
Março de 2024. 

 
Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se aplica às atividades de 

emergência e serviços essenciais do setor público, tais como: saúde, limpeza pública e 
outras assim consideradas, o qual deverá ser mantido normalmente. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
São João do Caiuá - PR, 26 de março de 2024. 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito 
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emergência e serviços essenciais do setor público, tais como: saúde, limpeza pública e 
outras assim consideradas, o qual deverá ser mantido normalmente. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
São João do Caiuá - PR, 26 de março de 2024. 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito 



Edição - 19.501publicação legal
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIRIO DE PARANAVAI 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e a Legislação vigente, 
CONVOCA todos os trabalhadores da categoria representada pelo Sindicato (sindicalizados ou não), integrantes da 
categoria profissional dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil (obras de pequeno e grande porte, 
públicas e privadas, residenciais, prediais, industriais, comerciais) e Engenharia Consultiva; Trabalhadores na 
Indústria de Material Cerâmico para Construção e de Olaria; Trabalhadores na Indústria de Mármores e 
Granitos; Trabalhadores nas Empresas de Pintura, Decorações, Estuques, Ornato, Cal e Gesso; Trabalhadores 
nas Indústrias de Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores das empresas de Saneamento (obras civis de 
construção, manutenção e ligação de redes de água e esgoto); Oficiais Eletricistas e Trabalhadores na Indústria 
de Instalações Elétricas, Hidráulicas, Gás, Sanitárias, trabalhadores das empresas que executam serviços de 
construção e manutenção de redes de energia elétrica, linhas de transmissão, linhas de distribuição e 
subestações; Trabalhadores das empresas de Instalação e Manutenção de Sistemas de Energia Eólica e Solar, 
de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Trabalhadores na Indústria de Pré-
Moldados, Artefatos de Cimento Armado, Produtos de Cimento, Ladrilhos Hidráulicos e Artefatos de Concreto; 
Trabalhadores nas Empresas de Montagem e Manutenção Industrial e Engenharia Consultiva; e Serviços 
Relativos à Instalação e Manutenção de Redes de Transporte por Dutos, que tem a data-base no mês de junho, 
dos município de Alto Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, Inajá, Itaguajé, Itaúna do 
Sul, Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Nova Londrina, Paraíso do 
Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Santa Cruz 
de Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São João do Caiuá, São Pedro do 
Paraná, Tamboara e Terra Rica, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, observadas as 
disposições estatutárias, a ser realizada no dia 05 de abril de 2024, na sede do Sindicato, sito a Rua Marechal Candido 
Rondon, nº 1004 - Centro na cidade de Paranavaí-PR, às 17h00 em 1ª convocação, com a presença mínima de 2/3 dos 
associados em dia com suas obrigações sociais ou às 17h30 em 2ª convocação, com os presentes, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:  
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicação da categoria (cláusulas sociais e 
econômicas), visando a celebração das Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos de Trabalho 
para o período 2024/2025; 
b) Apreciação, discussão, deliberação e autorização prévia e expressa dos trabalhadores representados, 
filiados ou não ao sindicato e beneficiários do instrumento coletivo, observando o princípio da razoabilidade, 
anuindo coletivamente aos descontos salariais a título de contribuição assistencial/negocial destinada à 
entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e da legislação vigente;  
c) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicações e firmar Convenções e Acordos 
Coletivos de Trabalho, inclusive para nomear comissões ou árbitros, e frustrada as negociações, autorização 
para outorgar mandato para ajuizamento de dissídio coletivo; 
d) Aprovação da manutenção da assembleia geral da categoria, em caráter permanente, até a conclusão do 
processo de negociação coletiva. 
As deliberações dos itens “a” e d” do presente edital, serão tomadas por escrutínio secreto, conforme previsão 
estatutária, cujas deliberações só serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Paranavaí, 26 de MARÇO de 2024 – REINALDIM BARBOZA PEREIRA - Presidente. 
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AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ -
PR PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ - PR 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito 
ao final assinado, senhor Stefan Tome Pauka, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estará realizando credenciamento para APAE - 
associação de pais e amigos excepcionais, sediadas neste município, para 
formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, nos 
moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. Referente ao 
Termo de Colaboração 004/2024-MSJC-FUNDEB. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta 
prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone 
(44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da 
Prefeitura até o dia 03/05/2024, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 
17:00h, com endereço na Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, 
conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de 
parcerias com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sem 
fins lucrativos, como o Município de São João do Caiuá, nos moldes da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 26 de março de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito  
 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
NOVA DATA DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que 
será realizado em 11 DE ABRIL 2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao 
Edital Pregão Eletrônico nº 005/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, 0 (ZERO) KM, TIPO PICK-UP, 
PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, CONFORME RESOLUÇÃO SESA N.º 387/2022 E 
1432/2023, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Cruz de 
Monte Castelo/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 102.763,80 (cento e dois mil setecentos e sessenta e três reais e oitenta 
centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 26 de março de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
FERNANDA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 
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O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 26 de março de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
FERNANDA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 
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NPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, notifica a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
Tendo em vista que recebemos uma impugnação neste edital, onde o mesmo foi 

DEFERIDO, faz-se necessária a republicação do aviso do presente processo administrativo com 
alteração da sua descrição.  

 
Considerando tratar-se de erro substancial, que altera a formulação das propostas, 

a data e hora da Sessão Pública fica alterada, passando a ser realizadas na data de: 11 de abril 
de 2024, às 09h00min. 
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 000 1.277.449,64R$    
1.277.449,64R$    

Valor
1.277.449,64R$    
1.277.449,64R$    

março de 2024.

DECRETA

DECRETO Nº. 014/2024
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2024, e dá outras Providências".

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0656/2024  de 26 de

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos ) para atender as necessidades 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Restituições por pagamentos indevidos - Principal - 19.22.99.01.03 - Fonte 000

do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2024,  no  valor total de R$: 1.277.449,64 ( hum milhão, duzentos e setenta e sete mil,  

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 000 1.277.449,64R$    
1.277.449,64R$    

Valor
1.277.449,64R$    
1.277.449,64R$    

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2024,  no  valor total de R$: 1.277.449,64 ( hum milhão, duzentos e setenta e sete mil,  

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;
Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos ) para atender as necessidades 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Restituições por pagamentos indevidos - Principal - 19.22.99.01.03 - Fonte 000

do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

LEI Nº. 0656/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2024, e dá outras Providências".

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, n. 891, Zona 07, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados que 
levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário n. C03630949-0, 
emitida pelos devedores GUAPOREMA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
23.382.320/0001-59; ROBERTO CORREIA LEITE, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob n. 608.353.549-20; e CATHIA TIMOTEO LEITE, 
brasileira, casada, administradora, inscrita no CPF n. 929.149.779-72, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-
se conforme instituem o Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 07/05/2024, a partir das 16:00 horas. 
1.2. 2º Leilão: 09/05/2024, a partir das 16:00 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. Descrição do imóvel:  MATRÍCULA 11.327, REGISTRADA PERANTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ: 
“DATA de terreno n. 3 (três), da quadra n. 1 (um), do RESIDENCIAL JARDIM IPÊ, com área de 346,4619m² (trezentos e quarenta e seis metros e quatro mil, 
seiscentos e dezenove décimos milésimos de metros quadrados), situada no quadro urbano desta cidade e comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, 
dentro das seguintes metragens e confrontações – ‘Divide-se pela frente no rumo SW.46º51’39” com a distância de 13,29 metros, com a Rua Rebouças; de um 
lado na distância de 29,9779 metros, confrontando com a data n. 02; de outro lado, na distância de 25,456 metros, confrontando com a Rua Projetada A; pelos 
fundos, na distância de 12,50 metros, confrontando com a data n. 04, fechando o perímetro’”. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o Serviço de Registro de Imóveis de Alto Paraná, Estado do Paraná, sob a matrícula n. 
11.327, e será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$387.127,40 (trezentos e oitenta e sete mil, cento e vinte e sete reais e quarenta centavos), preço de avaliação. 
3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 09/05/2024, a partir das 16:00 
horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de 
R$268.002,84 (duzentos e sessenta e oito mil, dois reais e oitenta e quatro centavos), correspondente ao valor da dívida. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter 
rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a 
transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) 
correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e 
o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote 
correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado 
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7. DA ATA DO LEILÃO 
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acontecimentos relevantes. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos 
no estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas 
quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos 
e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários 
ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam 
existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer 
hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 15 de março de 2024. 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº. 06/2024 
 
 
 
  O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 16/95; 
 
  Considerando as deliberações da reunião realizada em 
20/03/2024; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO TOTAL DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS FINAL, do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) – repasse 

“INCENTIVO COVID 2021”, aprovados pela deliberação 56/2021 do CEASPR 

referente ao 2º SEMESTRE DE 2023.  

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Registre-se. Publique-se. 
 
 

 
 
 
 
 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 
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Registre-se. Publique-se. 
 
 

 
 
 
 
 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 
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Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº. 07/2024 
 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de 

maio de 2010; e considerando a decisão em plenária no dia 20 de março de 

2024 este Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS: 

Resolve: 
 
Art. 1º - APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO TOTAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

FINAL DO PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS I, referente 

a 1 de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2024.  

Art. 2º - Aprova a transferência dos recursos da conta antiga do PPAS I para 
conta nova do PAS, de acordo com a Deliberação n° 059/2023. 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 
Registre-se. Publique-se. 
 
 

 
 
 
 
 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 
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______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 
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______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 006/2024 
 

 

SÚMULA: Aprova justificativa e reprogramação referente ao 
Recurso FIA INCENTIVO PRIMEIRA INFÂNCIA – 
Deliberação nº47/2022.  

   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de 

Diamante do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

nº03/2007 e considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA 

realizada em 21/03/2024. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar justificativa quanto ao Recurso FIA INCENTIVO PRIMEIRA 

INFÂNCIA - Deliberação nº47/2022.  

Art. 2º - Aprovar reprogramação do recurso com saldo em 31/12/2023 - FIA 

INCENTIVO PRIMEIRA INFÂNCIA - Deliberação nº47/2022.  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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Registre-se. Publique-se. 

 

 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO N.º 007/2024 
 

 

SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Projeto Parque 
Acessível para crianças e adolescentes com deficiência, 
conforme Deliberação nº 80/2022 – CEDCA/PR  
  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de 

Diamante do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

nº03/2007 e considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA 

realizada em 21/03/2024. 

 

RESOLVE:  

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Projeto Parque Acessível para 
crianças e adolescentes com deficiência conforme Deliberação nº 80/2022 – 

CEDCA/PR, do pagamento de 31 de dezembro de 2023. 

Art.2º- Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor sobre os saldos dos 

recursos financeiros superior a 50%. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2021 - ID. 2090/2021 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI  
 

3. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de software para 
orçamentação eletrônica denominada Sistema TRAZVALOR para peças e serviços destinados a 
manutenção e recuperação e recuperação de veículos pesados pertencentes a frota municipal de 
Diamante do Norte.  

 
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021 

5. CONTRATO: 19/2021 

6. TIPO DE ADITIVO: Prazo/Saldo + Reequilíbrio de Valor 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93.  

8. VALOR DO REEQUILIBRIO: R$ 14.598,77 (Quatorze mil, quinhentos e noventa e oito 

reais e setenta e sete centavos). 

9. NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 22 de março de 2025.  

 

Diamante do Norte-Pr., 22 de março de 2024. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS  Nº 01/2023 
 

1º - Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução ao Contrato n.º 52/2023, para  execução 
sob regime de empreitada global de  prestação de serviços de reforma da Escola Municipal, com 
execução de serviços preliminares e administração da obra, movimento de terra, drenagem e aguas 
pluviais, fundações; estruturas, alvenaria, divisória, muros e fechos, esquadrias, acessórios, vidros e 
espelhos; instalações hidros sanitárias, gás -glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos 
externos, diversos (limpeza final e demais itens e especificações constante em projeto, originado da 
Tomada de Preços nº  01/2023, que entre si fazem:- O Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, situado na rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte - PR, CNPJ 
76.972.082/0001-06, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da cédula de identidade R.G. n. 
º 6.653.656-4- SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 030.788.569-09,  e, do outro lado,  V. MACHADO 
LTDA, CNPJ 23.703.968/0001-80, Insc. Estadual 90.708.814-60, localizada na Av. Massatoshi 
Yagura, 549, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte - Pr., e-mail:- 
v.machadoconstrutora@gmail.com, fone (44)3429-1205, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por seu empresário o Sr. VICTOR VIEIRA MACHADO, portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 9.835.780-7/SSP-PR., inscrito no CPF sob n. º 075.649.019-77, residente na Rua 
Anercilio D. Martineli, 111, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte - Pr., conforme previsão 
contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação, Parecer Técnico 
do Departamento de Engenharia, e Parecer Jurídico, manifestação favorável da Contratada,  acordam 
e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
O prazo de execução do objeto fica prorrogado até o dia 30 de maio de 2024, após 

assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas por este 
instrumento do contrato originário nº 52/2023, datado de 02 de outubro de 2023. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas. 

Município de Diamante do Norte-Pr., 26 de março de 2024. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
V. MACHADO LTDA 

 CNPJ - 23.703.968/0001-80 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ........................................................ 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 20 DATA 27 Março 2024 
 FAVORECIDO Evandro Luiz de Oliveira 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Restrições em ano 
eleitoral encerramento de mandato e a Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo 
com Tribunal de Contas e Tribunal de Contas da União”, nos dias 02,03, 04 e 05 
de abril de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 02/04/2024   
RETORNO 05/04/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.219,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                        Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 
                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 

 

  PORTARIA Nº 08/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme dispositivos das Leis Municipais nº 3.529/2022 e 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora Patrícia Cristina Rigoni Monteiro, matrícula nº 691, férias 
regulamentares no período de 22/04/2024 a 26/04/2024. 

Parágrafo único. Período aquisitivo de 02-05-2021 a 01-05-2022. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 26 de março de 2024. 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 26 de março de 2024. 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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  PORTARIA Nº 08/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
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Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 012/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, QUE SERÃO DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ.

Fornecedor : TANGO LTDA - 05.304.697/0001-08

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1.580,00 UNIDADES REIVOS 100GRS R$ 16,87 R$ 26.654,60 R$ 16,87 R$
26.654,60

0,00 R$ 0,00

Descrição: OVOS DE PASCOA SABOER CHOCOLATE AO LEITE, COM PESO MIN, DE 150 GRAMAS, LIVRE DE GORDURA HIDROGENADA.OVOS DE
PASCOA SABOER CHOCOLATE AO LEITE, COM PESO MIN. DE 150 GRAMAS, LIVRE DE GORDURA HIDROGENADA. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL METALIZADO BOPP, COM TEMA LUDICO DE PASCOA, COM FITA NA AMARRACAO, COM BASE PLASTICA NO
FUNDO DO OVO E ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO. A ETIQUETA CONTEM TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS DO PRODUTO
COMO: INGREDIENTES, INFORMACOES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.

Subtotal Adjudicado R$ 26.654,60 Subtotal Orçado: R$
26.654,60

0,0000
%

R$ 0,00

Fornecedor : MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA - 22.077.561/0001-21

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

2 90,00 UNIDADE CAROB
HOUSE

EMBALAGEM
160 GRAMAS

R$ 47,10 R$ 4.239,00 R$ 47,20 R$
4.248,00

0,21 R$ 0,10

Descrição: OVOS DE PASCOA DE ALFARROBA, ZERO LACTOSE, CONTENDO PESO MINIMO, DE 160 GRAMAS DE OTIMA QUALIDADE.OVOS DE
PASCOA DE ALFARROBA, ZERO LACTOSE, CONTENDO PESO MINIMO, DE 160 GRAMAS DE OTIMA QUALIDADE. A ETIQUETA CONTEM TODAS AS
INFORMACOES NECESSARIAS DO PRODUTO COMO: INGREDIENTE, INFORMACOES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.

Subtotal Adjudicado R$ 4.239,00 Subtotal Orçado: R$
4.248,00

0,2118
%

R$ 9,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 30.893,60 R$ 30.902,60 0,0291 % 9,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 26 de Março de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de cadernos pedagógicos personalizados, 
destinados aos professores da rede municipal de ensino de Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ 

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço.  
Unit. R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 

CADERNO PEDAGÓGICO/PERSONALIZADO DO 
PROFESSOR: FORMATO FECHADO 200 MM X 
280 MM, COM CAPA DURA. COM DESIGN 
OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE ALTA 
RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM LOGOS 
E BRASÃO DO MUNICÍPIO. DUAS LÂMINAS POR 
JOGOS DE 150GR, IMPRESSÃO OFF-SET 4X0 
CORES. TINTA ESCALA. COM LAMINAÇÃO 
BRILHO OU FOSCO. ALÉM DE REVESTIMENTO 
INTERNO SEM IMPRESSÃSO, EM SULFITE 75 G. 
CUSTO COM FOTOLITO INCLUSO, MIOLO 300 
PÁGINAS NO FORMATO 200 MM X 280 MM. 
IMPRESSÃO 4X4 COR, ANTERIOR A PRIMEIRA 
PÁGINA DEVERÁ ESTAR ENCADERNADA UMA 
BOLSA TIPO "CANGURU" QUE PERMITA 
ACONDICIONAMNETO DE CARTEIRINHA, 
DINHEIRO OU OUTROS PAPEIS. ESTA BOLSA 
DEVERÁ SER CONFECCIONADA COM LÂMINA 
DE PP (POLIPROPILENO) ATRAVÉS DE SOLDA. 
CORTE E VINCO, AS 4 PRIMEIRAS PÁGINAS 4 X 
4 CORES. DEVERÁ SER PERSONALIZADA COM 
MENSAGENS EXCLUSIVAS E CALENDÁRIO 
ESCOLAR. ACABAMENTO PERFURADO COM 
ESPIRAL INJETADO DE PET RECICLADO NA 
COR VERDE COM 29 MM. ESPIRAL EM PET-R 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
15.236:2016 (TOXICOLOGIA E SEGURANÇA DE 
ARTIGOS ESCOLARES) CRIAÇÃO ARTESANAL 
EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A.. PATCHWORK 
OU SCRAPBOOK DAS BORDAS. LAY- OUT E 
ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO 
FORNECEDOR E APROVADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Própria unidade 250 32,50 8.125,00 

As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 26 de março de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 
Dispensa Eletrônico nº 003/2023 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

                  CONTRATADA: TANGO LTDA (CNPJ: 05.304.697/0001-08) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, QUE SERÃO DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 26.654,60 (vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuita. 

           3.3.90.32.99.02.00.00- Ovos de Páscoa, bombons Afins. 
  

                                      
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) dias, contados da emissão da ordem de compra 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, contados da publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 26 de março de 2024. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 
Dispensa Eletrônico nº 003/2023 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

                  CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA (CNPJ: 22.077.561/0001-21) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, QUE SERÃO DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.239,00 (quatro mil duzentos e trinta e nove reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuita. 

           3.3.90.32.99.02.00.00- Ovos de Páscoa, bombons Afins. 
  

                                      
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) dias, contados da emissão da ordem de compra. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, contados da publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 26 de março de 2024. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  036/2024 – ID 2389/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA  
CNPJ/MF: 21.344.856/0001-54 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA)”, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 942273/2023 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 26.000,00 ( vinte e seis  mil  reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 016/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 25/03/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 533/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora NICOLE FERREIRA 

DE MUZIO, lotada no Cargo de NUTRICIONISTA, férias regulamentares 
de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo de 03/08/2021 à 
02/08/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 25/03/2024 à 23/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que nesta data a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 
002/2024, para provimento dos cargos de: MÉDICO(A) CLINICO(A) GERAL, MÉDICO(A) 
PEDIATRA, FARMACÊUTICO(A) e MOTORISTA, iniciando os trabalhos e após a análise 
curricular dos candidatos chegou-se a seguinte classificação:  
 
MÉDICO(A) CLINICO(A) GERAL:  
 

POSIÇÃO 

N.  INSCRIÇÃO/CANDIDATO 
(A) 

TEMPO 
SERVIÇO CURSOS T. DE 

PONTOS IDADE PESSOA C/ 
DEFICIÊNCIA AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 

1 003- JULIA TAMIOZZO BENINI 0,00 3,00 3,00 27 NÃO NÃO CLASSIFICADA 

 
 
MÉDICO(A) PEDIATRA 
 

POSIÇÃO 

N.  INSCRIÇÃO/CANDIDATO 
(A) 

TEMPO 
SERVIÇO CURSOS T. DE 

PONTOS IDADE PESSOA C/ 
DEFICIÊNCIA AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 

1 005- ANDREA DA SILVA RICCI 0,00 0,00 0,00 54 NÃO NÃO CLASSIFICADA 

 
 
 
FARMACÊUTICO(A) 
 

• Não houve inscritos para o cargo de Farmacêutico(a).  
 
MOTORISTA 
 

POSIÇÃO 
N. INSCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TEMPO 

SERVIÇO CURSOS T. DE 
PONTOS IDADE AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 

1 001- OSVANDO JOSE ALVES 0,50 0,00 0,50 67 NÃO CLASSIFICADO 

2 002-RONERIO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 37 NÃO CLASSIFICADO 

3 
004-JOÃO PEREIRA DOS SANTOS 
NETO 0,00 0,00 0,00 62 NÃO DESCLASSIFICADO1 

 
 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal Diário do 
Noroeste, órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 26 de março de 2024. 
 

________________________________________________________________ 
GUILHERME MESTRINER DE OLIVEIRA  

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
 

 
1 Não apresentou certificado de curso especializado para condutor de veículos de transporte escolar. 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
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Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que nesta data a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 
002/2024, para provimento dos cargos de: MÉDICO(A) CLINICO(A) GERAL, MÉDICO(A) 
PEDIATRA, FARMACÊUTICO(A) e MOTORISTA, iniciando os trabalhos e após a análise 
curricular dos candidatos chegou-se a seguinte classificação:  
 
MÉDICO(A) CLINICO(A) GERAL:  
 

POSIÇÃO 

N.  INSCRIÇÃO/CANDIDATO 
(A) 

TEMPO 
SERVIÇO CURSOS T. DE 

PONTOS IDADE PESSOA C/ 
DEFICIÊNCIA AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 

1 003- JULIA TAMIOZZO BENINI 0,00 3,00 3,00 27 NÃO NÃO CLASSIFICADA 

 
 
MÉDICO(A) PEDIATRA 
 

POSIÇÃO 

N.  INSCRIÇÃO/CANDIDATO 
(A) 

TEMPO 
SERVIÇO CURSOS T. DE 

PONTOS IDADE PESSOA C/ 
DEFICIÊNCIA AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 

1 005- ANDREA DA SILVA RICCI 0,00 0,00 0,00 54 NÃO NÃO CLASSIFICADA 

 
 
 
FARMACÊUTICO(A) 
 

• Não houve inscritos para o cargo de Farmacêutico(a).  
 
MOTORISTA 
 

POSIÇÃO 
N. INSCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TEMPO 

SERVIÇO CURSOS T. DE 
PONTOS IDADE AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 

1 001- OSVANDO JOSE ALVES 0,50 0,00 0,50 67 NÃO CLASSIFICADO 

2 002-RONERIO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 37 NÃO CLASSIFICADO 

3 
004-JOÃO PEREIRA DOS SANTOS 
NETO 0,00 0,00 0,00 62 NÃO DESCLASSIFICADO1 

 
 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal Diário do 
Noroeste, órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 26 de março de 2024. 
 

________________________________________________________________ 
GUILHERME MESTRINER DE OLIVEIRA  

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
 

 
1 Não apresentou certificado de curso especializado para condutor de veículos de transporte escolar. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE LEILÃO Nº 01/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Leiloeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  LEILÃO TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR LANCE 
POR ITEM. 

EDITAL: N.º 01/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 17/2024 
LEILOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 235/2023, DE 
04 DE OUTUBRO DE 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/03/2024 às 07h59min do dia 
23/04/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 23/04/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 23/04/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  Alienação de 13 (treze) itens moveis integrantes do patrimônio 
público municipal, os quais foram declarados inservíveis para o uso da administração pública 
através do Decreto N 42/2024. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 26 de Março de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Leiloeiro 

 



Edição - 19.501publicação legal
16 Paranavaí,quarta-feira, 27 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.734.908,54 27.288.119,78 10.928.000,37 10.928.000,37 3.337.497,89 3.337.497,8916.360.119,41 23.950.621,89 3.051.913,84

DESPESAS CORRENTES 17.919.591,40 18.316.634,28 3.805.580,31 3.805.580,31 2.382.975,16 2.382.975,1614.511.053,97 15.933.659,12 2.139.622,61

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.622.510,12 9.207.284,01 1.395.484,50 1.395.484,50 1.381.725,30 1.381.725,307.811.799,51 7.825.558,71 1.317.317,85

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 147.280,67 147.280,67 9.400,00 9.400,00 2.074,78 2.074,78137.880,67 145.205,89 2.074,78

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.149.800,61 8.962.069,60 2.400.695,81 2.400.695,81 999.175,08 999.175,086.561.373,79 7.962.894,52 820.229,98

DESPESAS DE CAPITAL 6.557.757,14 8.713.925,50 7.122.420,06 7.122.420,06 954.522,73 954.522,731.591.505,44 7.759.402,77 912.291,23

INVESTIMENTOS 6.064.736,57 8.220.904,93 7.095.263,10 7.095.263,10 949.994,61 949.994,611.125.641,83 7.270.910,32 907.763,11

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 493.020,57 493.020,57 27.156,96 27.156,96 4.528,12 4.528,12465.863,61 488.492,45 4.528,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 257.560,00 257.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00257.560,00 257.560,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 24.734.908,54 27.288.119,78 10.928.000,37 10.928.000,37 3.337.497,89 3.337.497,8916.360.119,41 23.950.621,89 3.051.913,84

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 24.734.908,54 27.288.119,78 10.928.000,37 10.928.000,37 3.337.497,89 3.337.497,8916.360.119,41 23.950.621,89 3.051.913,84

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.278.569,22 0,00 0,00 0,00 725.245,72 725.245,720,00 (725.245,72) 1.010.829,77

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 26.013.477,76 27.288.119,78 10.928.000,37 10.928.000,37 4.062.743,61 4.062.743,6116.360.119,41 23.225.376,17 4.062.743,61

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

20.836.477,76 20.841.918,13 19,49 19,494.062.743,61 4.062.743,61 16.779.174,52      RECEITAS CORRENTES

718.800,00 718.800,00 6,97 6,9750.072,13 50.072,13 668.727,87            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

700.000,00 700.000,00 6,54 6,5445.759,18 45.759,18 654.240,82                  IMPOSTOS

18.800,00 18.800,00 22,94 22,944.312,95 4.312,95 14.487,05                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

45.000,00 45.000,00 19,28 19,288.675,13 8.675,13 36.324,87            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

45.000,00 45.000,00 19,28 19,288.675,13 8.675,13 36.324,87                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

580.000,00 580.000,00 14,84 14,8486.051,99 86.051,99 493.948,01            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

580.000,00 580.000,00 14,84 14,8486.051,99 86.051,99 493.948,01                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

48.000,00 48.000,00 23,37 23,3711.219,73 11.219,73 36.780,27            RECEITA DE SERVIÇOS

48.000,00 48.000,00 23,37 23,3711.219,73 11.219,73 36.780,27                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

19.134.639,13 19.140.079,50 20,41 20,413.906.185,74 3.906.185,74 15.233.893,76            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

15.602.735,04 15.608.175,41 20,65 20,653.222.353,01 3.222.353,01 12.385.822,40                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

2.155.604,09 2.155.604,09 19,76 19,76425.989,35 425.989,35 1.729.614,74                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1.376.300,00 1.376.300,00 18,73 18,73257.843,38 257.843,38 1.118.456,62                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

310.038,63 310.038,63 0,17 0,17538,89 538,89 309.499,74            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

310.038,63 310.038,63 0,17 0,17538,89 538,89 309.499,74                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

5.177.000,00 6.027.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.027.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 850.000,00 0,00 0,000,00 0,00 850.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 850.000,00 0,00 0,000,00 0,00 850.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

5.177.000,00 5.177.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.177.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

5.177.000,00 5.177.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.177.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.697.770,87 0,00 100,000,00 1.697.770,87 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.697.770,87 0,00 100,000,00 1.697.770,87 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.697.770,87 0,00 100,000,00 1.697.770,87 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.697.770,87 0,00 100,000,00 1.697.770,87 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

26.013.477,76 26.868.918,13 15,12 15,124.062.743,61 4.062.743,61 22.806.174,52TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.697.770,87 0,00 100,000,00 1.697.770,87 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.697.770,87 0,00 100,000,00 1.697.770,87 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 24.734.908,54 27.288.119,78 10.928.000,37 10.928.000,37 3.337.497,89 3.337.497,89 100,00 23.950.621,89100,00 16.360.119,41

ADMINISTRAÇÃO 3.495.715,70 4.698.548,90 1.932.262,37 1.932.262,37 483.207,32 483.207,32 14,48 4.215.341,5817,68 2.766.286,53

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 344.605,68 347.865,68 69.357,86 69.357,86 41.157,86 41.157,86 1,23 306.707,820,63 278.507,82

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.834.654,45 4.034.227,65 1.799.148,07 1.799.148,07 404.993,02 404.993,02 12,13 3.629.234,6316,46 2.235.079,58

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 89.476,00 89.476,00 10.566,96 10.566,96 10.566,96 10.566,96 0,32 78.909,040,10 78.909,04

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 226.979,57 226.979,57 53.189,48 53.189,48 26.489,48 26.489,48 0,79 200.490,090,49 173.790,09

DEFESA NACIONAL 83.572,93 83.572,93 9.796,40 9.796,40 9.796,40 9.796,40 0,29 73.776,530,09 73.776,53

DEFESA TERRESTRE 83.572,93 83.572,93 9.796,40 9.796,40 9.796,40 9.796,40 0,29 73.776,530,09 73.776,53

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.681.757,37 1.771.276,22 401.887,26 401.887,26 218.475,39 218.475,39 6,55 1.552.800,833,68 1.369.388,96

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 59.068,59 59.068,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.068,590,00 59.068,59

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 402.382,25 402.382,25 81.256,14 81.256,14 80.700,22 80.700,22 2,42 321.682,030,74 321.126,11

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.220.306,53 1.309.825,38 320.631,12 320.631,12 137.775,17 137.775,17 4,13 1.172.050,212,93 989.194,26

SAÚDE 5.045.911,12 5.073.622,29 861.230,22 861.230,22 597.996,54 597.996,54 17,92 4.475.625,757,88 4.212.392,07

ATENÇÃO BÁSICA 1.628.789,90 1.633.589,79 245.487,64 245.487,64 209.653,77 209.653,77 6,28 1.423.936,022,25 1.388.102,15

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.181.611,80 3.204.833,57 603.798,21 603.798,21 376.398,40 376.398,40 11,28 2.828.435,175,53 2.601.035,36

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 174.483,98 177.702,49 11.944,37 11.944,37 11.944,37 11.944,37 0,36 165.758,120,11 165.758,12

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 61.025,44 57.496,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.496,440,00 57.496,44

EDUCAÇÃO 5.023.276,67 5.257.314,88 944.880,07 944.880,07 670.023,94 670.023,94 20,08 4.587.290,948,65 4.312.434,81

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 406.054,62 409.832,85 88.761,35 88.761,35 56.251,03 56.251,03 1,69 353.581,820,81 321.071,50

ENSINO FUNDAMENTAL 3.245.565,43 3.435.743,41 630.758,26 630.758,26 433.380,88 433.380,88 12,99 3.002.362,535,77 2.804.985,15

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.317.966,52 1.358.048,52 225.360,46 225.360,46 180.392,03 180.392,03 5,41 1.177.656,492,06 1.132.688,06

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 53.690,10 53.690,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.690,100,00 53.690,10

URBANISMO 7.813.464,35 7.942.201,95 5.746.064,73 5.746.064,73 440.526,18 440.526,18 13,20 7.501.675,7752,58 2.196.137,22

INFRA-ESTRUTURA URBANA 6.454.520,03 6.576.416,50 5.426.737,80 5.426.737,80 175.453,16 175.453,16 5,26 6.400.963,3449,66 1.149.678,70

SERVIÇOS URBANOS 1.358.944,32 1.365.785,45 319.326,93 319.326,93 265.073,02 265.073,02 7,94 1.100.712,432,92 1.046.458,52

AGRICULTURA 425.080,00 1.295.452,21 953.470,93 953.470,93 869.017,79 869.017,79 26,04 426.434,428,73 341.981,28

EXTENSÃO RURAL 425.080,00 1.295.452,21 953.470,93 953.470,93 869.017,79 869.017,79 26,04 426.434,428,73 341.981,28

ENCARGOS ESPECIAIS 908.570,40 908.570,40 78.408,39 78.408,39 48.454,33 48.454,33 1,45 860.116,070,72 830.162,01

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 204.265,53 204.265,53 40.610,18 40.610,18 40.610,18 40.610,18 1,22 163.655,350,37 163.655,35

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 640.301,24 640.301,24 36.556,96 36.556,96 6.602,90 6.602,90 0,20 633.698,340,33 603.744,28

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 64.003,63 64.003,63 1.241,25 1.241,25 1.241,25 1.241,25 0,04 62.762,380,01 62.762,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 257.560,00 257.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257.560,000,00 257.560,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 257.560,00 257.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257.560,000,00 257.560,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

24.734.908,54 27.288.119,78 10.928.000,37 10.928.000,37 3.337.497,89 3.337.497,89 100,00 23.950.621,89100,00 16.360.119,41TOTAL III = (I + II)
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITAS CORRENTES (I) 1.655.780,87 1.741.844,57 1.986.499,63 1.798.782,08 2.184.882,98 1.601.007,50 1.635.812,59 1.830.118,91 2.310.395,73 2.959.712,58 2.091.192,53 2.776.559,67 24.572.589,64 24.437.318,13

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 42.816,62 76.955,11 54.917,11 35.150,91 62.001,60 34.583,00 52.155,41 40.845,58 56.948,21 152.235,31 33.458,06 16.614,07 658.680,99 718.800,00

      IPTU 2.788,39 2.502,53 2.153,77 2.684,75 1.307,22 5.730,57 18.362,40 2.816,86 3.157,34 2.758,85 2.435,83 3.436,44 50.134,95 130.000,00

      ISS 108,82 14.327,28 419,15 3.696,35 14.671,52 (3.867,11) 2.377,05 7.773,38 6.523,59 13.627,07 6.053,16 7.345,77 73.056,03 45.000,00

      ITBI 600,00 0,00 15.500,00 0,00 17.340,00 3.800,00 0,00 800,00 42.000,00 30.760,00 0,00 0,00 110.800,00 85.000,00

      IRRF 37.302,01 60.125,30 36.757,93 27.663,79 27.915,12 26.979,51 27.786,62 28.637,22 4.783,76 104.621,37 24.495,20 1.992,78 409.060,61 440.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.017,40 0,00 86,26 1.106,02 767,74 1.940,03 3.629,34 818,12 483,52 468,02 473,87 3.839,08 15.629,40 18.800,00

   Contribuições 0,00 10.385,54 0,00 11.325,99 0,00 0,00 0,00 11.419,94 0,00 3.578,60 4.260,09 4.415,04 45.385,20 45.000,00

   Receita patrimonial 54.760,52 33.294,44 51.801,90 45.491,29 48.406,35 51.502,10 40.008,53 46.555,16 37.456,90 33.861,13 44.880,55 41.171,44 529.190,31 580.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 54.760,52 33.294,44 51.801,90 45.491,29 48.406,35 51.502,10 40.008,53 46.555,16 37.456,90 33.861,13 44.880,55 41.171,44 529.190,31 580.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 5.134,03 2.312,82 9.912,06 8.599,18 4.290,31 5.287,89 1.700,39 3.912,42 3.811,52 4.118,85 5.850,65 5.369,08 60.299,20 48.000,00

   Transferências correntes 1.553.069,70 1.618.896,66 1.869.868,56 1.674.759,15 2.070.184,72 1.509.634,51 1.541.948,26 1.679.302,92 2.212.179,10 2.765.918,69 2.002.743,18 2.708.451,15 23.206.956,60 22.735.479,50

      Cota parte do FPM 1.101.698,99 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,37 1.103.461,05 1.122.729,02 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,66 1.487.339,63 2.022.411,52 16.983.991,13 16.900.000,00

      Cota parte do ICMS 163.868,80 171.382,43 208.774,08 176.856,20 191.007,60 209.266,91 207.842,15 223.348,40 207.157,64 297.530,94 210.921,11 191.231,26 2.459.187,52 2.200.000,00

      Cota parte do IPVA 29.923,96 21.513,17 25.583,39 11.433,01 14.968,14 7.138,02 7.580,75 11.217,22 6.411,30 10.507,08 58.264,16 28.060,01 232.600,21 200.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 153,20 0,00 967,79 1.346,75 5.659,09 96.022,38 24.189,77 21.664,60 21.487,15 0,00 171.490,73 150.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 1.798,80 1.917,65 1.724,46 2.150,36 1.953,68 1.738,96 2.253,69 2.517,68 2.062,93 2.245,89 2.611,84 2.716,46 25.692,40 27.000,00

      Transferências do FUNDEB 90.946,58 85.464,92 98.793,04 82.392,19 78.085,81 89.360,30 81.481,93 89.569,48 94.564,80 120.195,54 144.458,26 117.338,87 1.172.651,72 1.380.300,00

      Outras transferências correntes 164.832,57 79.032,77 134.805,30 94.744,78 156.531,33 97.322,52 114.401,63 211.893,65 522.287,30 161.136,98 77.661,03 346.693,03 2.161.342,89 1.878.179,50

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 23.455,56 0,00 0,00 0,00 48.082,89 0,00 0,00 0,00 538,89 72.077,34 310.038,63

DEDUÇÕES (II) 259.458,09 290.879,76 327.254,00 299.524,40 234.480,45 264.590,31 236.811,23 275.567,91 319.065,36 364.672,05 356.124,74 448.883,85 3.677.312,15 3.595.400,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 259.458,09 290.879,76 327.254,00 299.524,40 234.480,45 264.590,31 236.811,23 275.567,91 319.065,36 364.672,05 356.124,74 448.883,85 3.677.312,15 3.595.400,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.396.322,78 1.450.964,81 1.659.245,63 1.499.257,68 1.950.402,53 1.336.417,19 1.399.001,36 1.554.551,00 1.991.330,37 2.595.040,53 1.735.067,79 2.327.675,82 20.895.277,49 20.841.918,13

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.396.322,78 1.450.964,81 1.659.245,63 1.499.257,68 1.950.402,53 1.336.417,19 1.399.001,36 1.554.551,00 1.891.330,37 2.595.040,53 1.735.067,79 2.327.675,82 20.795.277,49 20.841.918,13

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 1.396.322,78 1.450.964,81 1.659.245,63 1.499.257,68 1.950.402,53 1.336.417,19 1.399.001,36 1.554.551,00 1.891.330,37 2.595.040,53 1.735.067,79 2.327.675,82 20.795.277,49 20.841.918,13

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

(146.522,08)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 4.062.743,6120.841.918,13
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 50.072,13718.800,00
            IPTU 5.872,27130.000,00
            ISS 13.398,9345.000,00
            ITBI 0,0085.000,00
            IRRF 26.487,98440.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.312,9518.800,00
      Contribuições 8.675,1345.000,00
      Receita patrimonial 86.051,99580.000,00
            Aplicações Financeiras (II) 86.051,99580.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 3.906.185,7419.140.079,50
            Cota-Parte do FPM 2.807.800,9613.820.000,00
            Cota-Parte do ICMS 321.721,931.760.000,00
            Cota-Parte do IPVA 69.059,30160.000,00
            Cota-Parte do ITR 17.189,73120.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 4.262,6321.600,00
            Transferências do FUNDEB 261.797,131.380.300,00
            Outras transferências correntes 424.354,061.878.179,50
      Demais receitas correntes 11.758,62358.038,63
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 11.758,62358.038,63
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 3.976.691,6220.261.918,13
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,006.027.000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,00850.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,005.177.000,00
            Convênios 0,005.177.000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,005.177.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 3.976.691,6225.438.918,13

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 18.316.634,28 3.805.580,31 2.382.975,16 2.139.622,61 306.417,70 145.004,48 131.845,15
      Pessoal e encargos sociais 9.207.284,01 1.395.484,50 1.381.725,30 1.317.317,85 122.828,99 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 147.280,67 9.400,00 2.074,78 2.074,78 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 8.962.069,60 2.400.695,81 999.175,08 820.229,98 183.588,71 145.004,48 131.845,15
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 8.962.069,60 2.400.695,81 999.175,08 820.229,98 183.588,71 145.004,48 131.845,15
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 18.169.353,61 3.796.180,31 2.380.900,38 2.137.547,83 306.417,70 145.004,48 131.845,15
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 8.713.925,50 7.122.420,06 954.522,73 912.291,23 4.963,95 634.675,96 634.675,96
      Investimentos 8.220.904,93 7.095.263,10 949.994,61 907.763,11 4.963,95 634.675,96 634.675,96
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 493.020,57 27.156,96 4.528,12 4.528,12 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

8.220.904,93 7.095.263,10 949.994,61 907.763,11 4.963,95 634.675,96 634.675,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 257.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 26.647.818,54 10.891.443,41 3.330.894,99 3.045.310,94 311.381,65 779.680,44 766.521,11

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2024

90.011,99Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.478,37

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 190.183,28195.307,81

DEDUÇÕES (XXIX) 5.457.544,755.744.275,23

     Disponibilidade de Caixa 5.457.544,755.744.275,23

          Disponibilidade de Caixa Bruta 5.887.499,136.144.647,19

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 333.467,29346.105,56

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 96.487,0954.266,40

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (5.267.361,47)(5.548.967,42)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 12.638,27

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 177.054,10

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.697.770,87

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.697.770,87

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(57.988,46)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(281.605,95)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(117.190,12)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(205.723,74)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2023
Em 31 de dezembro

de 2023
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 20.823,15 325.282,41 311.381,65 0,00 34.723,91 28.364,64 930.203,53 779.680,44 766.521,11 13.770,73 178.276,33 213.000,24

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí 20.823,15 325.282,41 0,00311.381,65 34.723,91 178.276,33766.521,11 13.770,73930.203,5328.364,64 213.000,24779.680,44

2.840,40 54.008,80 0,0053.944,86 61.234,89 0,0010.781,55 50.453,342.904,34EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 53.357,6818.784,89

4.543,23 40.879,97 0,0039.428,50 60.251,41 3.500,0024.311,41 34.089,825.994,70SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1.649,82 40.084,5224.311,41

0,00 20.655,87 0,0020.226,53 0,00 0,000,00 109,72429,34SECRETARIA DA FAZENDA 109,72 539,060,00

2.500,26 65.631,96 0,0063.168,10 630.886,69 2.011,95625.848,89 24.542,614.964,12SECRETARIA DE EDUCACAO 21.516,76 29.506,73626.188,89

824,80 48.057,65 0,0047.428,08 53.145,76 0,0034.332,45 20.827,911.454,37SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 2.014,60 22.282,2834.337,64

2.008,05 5.913,71 0,005.843,71 5.142,82 2.200,002.251,02 691,802.078,05SECRETARIA DE AGRICULTURA 0,00 2.769,852.942,82

4.975,96 29.114,71 0,0028.637,83 83.654,47 6.058,7852.932,71 27.263,025.452,84SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.600,04 32.715,8657.051,71

3.130,45 61.019,74 0,0052.704,04 35.887,49 0,0016.063,08 20.298,1111.446,15SECRETARIA DE SAUDE 473,70 31.744,2616.063,08

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 20.823,15 325.282,41 0,00311.381,65 930.203,53 13.770,73766.521,11 178.276,3334.723,91 28.364,64 213.000,24779.680,44

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
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Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 20.823,15 325.282,41 311.381,65 0,00 34.723,91 28.364,64 930.203,53 779.680,44 766.521,11 13.770,73 178.276,33 213.000,24

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí 20.823,15 325.282,41 0,00311.381,65 34.723,91 178.276,33766.521,11 13.770,73930.203,5328.364,64 213.000,24779.680,44

2.840,40 54.008,80 0,0053.944,86 61.234,89 0,0010.781,55 50.453,342.904,34EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 53.357,6818.784,89

4.543,23 40.879,97 0,0039.428,50 60.251,41 3.500,0024.311,41 34.089,825.994,70SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1.649,82 40.084,5224.311,41

0,00 20.655,87 0,0020.226,53 0,00 0,000,00 109,72429,34SECRETARIA DA FAZENDA 109,72 539,060,00

2.500,26 65.631,96 0,0063.168,10 630.886,69 2.011,95625.848,89 24.542,614.964,12SECRETARIA DE EDUCACAO 21.516,76 29.506,73626.188,89

824,80 48.057,65 0,0047.428,08 53.145,76 0,0034.332,45 20.827,911.454,37SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 2.014,60 22.282,2834.337,64

2.008,05 5.913,71 0,005.843,71 5.142,82 2.200,002.251,02 691,802.078,05SECRETARIA DE AGRICULTURA 0,00 2.769,852.942,82

4.975,96 29.114,71 0,0028.637,83 83.654,47 6.058,7852.932,71 27.263,025.452,84SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.600,04 32.715,8657.051,71

3.130,45 61.019,74 0,0052.704,04 35.887,49 0,0016.063,08 20.298,1111.446,15SECRETARIA DE SAUDE 473,70 31.744,2616.063,08

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 20.823,15 325.282,41 0,00311.381,65 930.203,53 13.770,73766.521,11 178.276,3334.723,91 28.364,64 213.000,24779.680,44

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

700.000,00 45.759,181 - RECEITA DE IMPOSTOS

130.000,00 5.872,271.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

85.000,00 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

45.000,00 13.398,931.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

440.000,00 26.487,981.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

19.477.000,00 4.025.043,142 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

16.900.000,00 3.509.751,152.1 - Cota-parte FPM

15.400.000,00 3.509.751,152.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.500.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.200.000,00 402.152,372.2 - Cota-parte ICMS

27.000,00 5.328,302.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

150.000,00 21.487,152.4 - Cota-parte ITR

200.000,00 86.324,172.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

20.177.000,00 4.070.802,323 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

3.595.400,00 805.008,634 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

1.448.850,00 212.691,955 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

1.380.300,00 265.795,066 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

1.376.300,00 261.841,316.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1.376.300,00 257.843,386.1.1 - Principal

0,00 3.997,936.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

4.000,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

4.000,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 3.953,756.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 3.953,756.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.219.100,00) (547.165,25)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

1.126.041,948 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

1.126.041,948.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.391.837,009 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.380.300,00 159.260,04 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 167.360,74 167.360,74

1.366.537,00 159.260,04 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 167.360,74 167.360,74

762.537,00 159.260,04 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 167.360,74 167.360,74

604.000,00 0,00 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

13.763,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

13.763,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

167.360,74 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

167.360,74 159.260,04 0,00

167.360,74 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

167.360,74 159.260,04 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

167.360,74 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

167.360,74 159.260,04 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

183.288,92 63,9215 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

167.360,74 167.360,74

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

26.579,51 37,0318 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

98.434,32 98.434,32 71.854,81

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

112.999,57 958.138,190,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 958.138,19 0,00 958.138,19

112.549,89 958.138,190,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

958.138,19 0,00 0,00

449,68 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2024

90.011,99Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.478,37

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 190.183,28195.307,81

DEDUÇÕES (XXIX) 5.457.544,755.744.275,23

     Disponibilidade de Caixa 5.457.544,755.744.275,23

          Disponibilidade de Caixa Bruta 5.887.499,136.144.647,19

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 333.467,29346.105,56

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 96.487,0954.266,40

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (5.267.361,47)(5.548.967,42)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 12.638,27

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 177.054,10

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.697.770,87

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.697.770,87

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(57.988,46)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(281.605,95)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(117.190,12)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(205.723,74)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2024

90.011,99Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.478,37

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 190.183,28195.307,81

DEDUÇÕES (XXIX) 5.457.544,755.744.275,23

     Disponibilidade de Caixa 5.457.544,755.744.275,23

          Disponibilidade de Caixa Bruta 5.887.499,136.144.647,19

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 333.467,29346.105,56

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 96.487,0954.266,40

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (5.267.361,47)(5.548.967,42)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 12.638,27

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 177.054,10

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.697.770,87

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.697.770,87

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(57.988,46)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(281.605,95)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(117.190,12)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(205.723,74)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
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90.011,99Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.478,37

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 190.183,28195.307,81

DEDUÇÕES (XXIX) 5.457.544,755.744.275,23

     Disponibilidade de Caixa 5.457.544,755.744.275,23

          Disponibilidade de Caixa Bruta 5.887.499,136.144.647,19

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 333.467,29346.105,56

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 96.487,0954.266,40

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (5.267.361,47)(5.548.967,42)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 12.638,27

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 177.054,10

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.697.770,87

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.697.770,87

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(57.988,46)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(281.605,95)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(117.190,12)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(205.723,74)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.592.851,14 339.360,85 123.214,4520 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

489.895,10 366.680,65

581.748,52 8.343,50 4.039,1320.1 - Educação Infantil 13.334,82 9.295,69

2.597.458,02 307.903,91 119.175,3220.2 - Ensino Fundamental 452.536,37 333.361,05

53.690,10 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

359.954,50 23.113,44 0,0020.7 - Outras 24.023,91 24.023,91

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.201.458,02 307.903,91 119.175,3221 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

452.536,37 333.361,05

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

3.201.458,02 307.903,91 119.175,3221.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 452.536,37 333.361,05

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

366.680,6522 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

805.008,6323 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

71.854,8124 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

1.099.834,4628 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

27,0229 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.099.834,461.017.700,58

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

50.216,11 0,00 50.216,1130 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

38.080,16 0,00 38.080,1630.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00

12.135,95 0,00 12.135,9530.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

274.033,74 35.228,2731 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

229.033,74 28.543,3131.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

122.933,62 18.549,1031.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

46.100,12 3.164,1931.1.3 - PNAE

15.000,00 174,5431.1.4 - PNATE

45.000,00 6.655,4831.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 29,4831.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

45.000,00 6.655,4831.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

284.163,74 94.684,08 151.641,6832 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

287.624,23 135.982,55

0,00 3.735,60 40.929,3032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 44.664,90 3.735,60

234.285,39 61.264,62 78.202,0632.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 178.221,89 100.019,83

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

49.878,35 29.683,86 32.510,3232.8 - OUTRAS 64.737,44 32.227,12

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.257.314,88 593.304,97 274.856,1333 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 944.880,07 670.023,94

4.832.311,75 501.979,50 228.378,4433.1 -   Despesas Correntes 772.768,74 544.390,30

3.371.975,15 419.911,26 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 438.688,00 438.688,00

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.460.336,60 82.068,24 228.378,4433.1.4 - Outras Despesas Correntes 334.080,74 105.702,30

425.003,13 91.325,47 46.477,6933.2 - Despesas de Capital 172.111,33 125.633,64

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

425.003,13 91.325,47 46.477,6933.2.2 - Outras Despesas de Capital 172.111,33 125.633,64

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

22.896,2734 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 13.757,43

18.549,1035 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 265.795,06

8.510,2836 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 171.395,99

32.935,0937 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 108.156,50

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

32.935,0940 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 108.156,50

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

45.000,00 6.655,4831.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

284.163,74 94.684,08 151.641,6832 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

287.624,23 135.982,55

0,00 3.735,60 40.929,3032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 44.664,90 3.735,60

234.285,39 61.264,62 78.202,0632.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 178.221,89 100.019,83

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

49.878,35 29.683,86 32.510,3232.8 - OUTRAS 64.737,44 32.227,12

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.257.314,88 593.304,97 274.856,1333 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 944.880,07 670.023,94

4.832.311,75 501.979,50 228.378,4433.1 -   Despesas Correntes 772.768,74 544.390,30

3.371.975,15 419.911,26 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 438.688,00 438.688,00

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.460.336,60 82.068,24 228.378,4433.1.4 - Outras Despesas Correntes 334.080,74 105.702,30

425.003,13 91.325,47 46.477,6933.2 - Despesas de Capital 172.111,33 125.633,64

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

425.003,13 91.325,47 46.477,6933.2.2 - Outras Despesas de Capital 172.111,33 125.633,64

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

22.896,2734 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 13.757,43

18.549,1035 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 265.795,06

8.510,2836 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 171.395,99

32.935,0937 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 108.156,50

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

32.935,0940 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 108.156,50

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

700.000,00 700.000,00 45.759,18 6,54 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

130.000,00 130.000,00 5.872,27 4,52   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

85.000,00 85.000,00 0,00 0,00   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

45.000,00 45.000,00 13.398,93 29,78   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

440.000,00 440.000,00 26.487,98 6,02   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

17.977.000,00 17.977.000,00 4.025.043,14 22,39 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

15.400.000,00 15.400.000,00 3.509.751,15 22,79   Cota-Parte FPM

150.000,00 150.000,00 21.487,15 14,32   Cota-Parte ITR

200.000,00 200.000,00 86.324,17 43,16   Cota-Parte IPVA

2.200.000,00 2.200.000,00 402.152,37 18,28   Cota-Parte ICMS

27.000,00 27.000,00 5.328,30 19,73   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

18.677.000,00 18.677.000,00 4.070.802,32 21,80 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.137.233,10 1.129.959,10 206.593,95 18,28 192.578,93 17,04 174.421,07 15,44
   Despesas Correntes 1.128.246,25 1.120.972,25 206.593,95 18,43 192.578,93 17,18 174.421,07 15,56
   Despesas de Capital 8.986,85 8.986,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.807.062,90 2.813.942,51 603.798,21 21,46 376.398,40 13,38 338.398,26 12,03
   Despesas Correntes 2.724.090,84 2.730.970,45 603.798,21 22,11 376.398,40 13,78 338.398,26 12,39
   Despesas de Capital 82.972,06 82.972,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 160.332,78 163.551,29 11.944,37 7,30 11.944,37 7,30 11.493,87 7,03
   Despesas Correntes 157.720,73 160.939,24 11.944,37 7,42 11.944,37 7,42 11.493,87 7,14
   Despesas de Capital 2.612,05 2.612,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 60.495,44 56.966,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 58.353,92 54.824,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 2.141,52 2.141,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.165.124,22 4.164.419,34 822.336,53 19,75 580.921,70 13,95 524.313,20 12,59

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

822.336,53 580.921,70 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 524.313,20

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

822.336,53 580.921,70 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 524.313,20

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 610.620,35

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

211.716,18 (29.698,65) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (86.307,15)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

20,20 14,27 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2024 610.620,35 822.336,53 0,00211.716,18 0,00 0,00 0,00 0,000,00 211.716,18

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

492.000,00 497.440,37 304.821,32 61,28 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

427.000,00 432.440,37 304.614,82 70,44   Proveniente da União

65.000,00 65.000,00 206,50 0,32   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

1.000,00 1.000,00 20.922,90 2.092,29 OUTRAS RECEITAS (XXX)

493.000,00 498.440,37 325.744,22 65,35 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 478.802,80 490.876,69 38.893,69 7,92 17.074,84 3,48 15.709,94 3,20
   Despesas Correntes 478.802,80 490.876,69 38.893,69 7,92 17.074,84 3,48 15.709,94 3,20
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 16.342,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 16.342,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

492.000,00 520.416,05 38.893,69 7,47 17.074,84 3,28 15.709,94 3,02

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 1.616.035,90 1.620.835,79 245.487,64 15,15 209.653,77 12,93 190.131,01 11,73
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.807.062,90 2.830.284,67 603.798,21 21,33 376.398,40 13,30 338.398,26 11,96

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 173.529,98 176.748,49 11.944,37 6,76 11.944,37 6,76 11.493,87 6,50
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 60.495,44 56.966,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

4.657.124,22 4.684.835,39 861.230,22 18,38 597.996,54 12,76 540.023,14 11,53

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Página: 3 / 3

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 1.616.035,90 1.620.835,79 245.487,64 15,15 209.653,77 12,93 190.131,01 11,73
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.807.062,90 2.830.284,67 603.798,21 21,33 376.398,40 13,30 338.398,26 11,96

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 173.529,98 176.748,49 11.944,37 6,76 11.944,37 6,76 11.493,87 6,50
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 60.495,44 56.966,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

4.657.124,22 4.684.835,39 861.230,22 18,38 597.996,54 12,76 540.023,14 11,53

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Página: 3 / 3

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 1.616.035,90 1.620.835,79 245.487,64 15,15 209.653,77 12,93 190.131,01 11,73
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.807.062,90 2.830.284,67 603.798,21 21,33 376.398,40 13,30 338.398,26 11,96

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 173.529,98 176.748,49 11.944,37 6,76 11.944,37 6,76 11.493,87 6,50
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 60.495,44 56.966,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

4.657.124,22 4.684.835,39 861.230,22 18,38 597.996,54 12,76 540.023,14 11,53

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 1 /1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2024

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 4.870.059,05
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

26.013.477,76

4.062.743,61
0,00

1.697.770,87
24.734.908,54
2.553.211,24

27.288.119,78
10.928.000,37
3.337.497,89

725.245,72

26.868.918,13

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 10.928.000,37

3.337.497,89Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
20.895.277,49

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (146.522,08)
(57.988,46)

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.304.673,73

0,00
958.568,17

0,00
346.105,56 311.381,65

0,00

766.521,11
0,00

1.077.902,76

0,00
0,00

13.770,73
0,00

13.770,73

34.723,91
0,00

178.276,33
0,00

213.000,24

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

167.360,74
1.099.834,46

63,92
27,02

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 850.000,00

1.591.505,447.122.420,06Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

3.051.913,84Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.795.277,49Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 20.795.277,49

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 580.921,70 15% 14,27

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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Prefeito

ULISSES DE SOUZA

Contador(a)

CINTIA DE JESUS DOMINGUES

CONTROLADOR(A) INTERNO

VANIA VALERIO CONELHEIRO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE FINANCAS,

VALERIA DA SILVA FURLAN

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
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0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2024 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 16/2024 Data de abertura: 25/03/2024 
Data adjudicação: 25/03/2024 Data homologação: 25/03/2024 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA)”, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 942273/2023 PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE 
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 46.521.285/0001-07 R$ 30.000,00 
 

 

AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA 21.344.856/0001-54 R$ 26.000,00 
 

 

BRUNO IRINEU PEREIRA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO 24.667.053/0001-29 R$ 25.950,00 
 

 

FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 06.313.733/0001-62 R$ 10.725,00 
 

 

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 37.141.260/0001-97 R$ 7.500,00 
 

 

Total: R$ 100.175,00 
 

   

 

AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40497 

Distribuidor de adubo, calcário, fertilizante e composto orgânico 
(motor hidráulico) - Motor hidráulico, Capacidade de no mínimo 
Carga(m3) 3,80, Potência  do Trator(Hp)de no mínimo 90 - 100, 
Esteira de aço moldado - Largura de no mínimo  (mm)800, ( 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL) 

un 1,0000 R$ 
30.000,0000 R$ 30.000,00 

 

 

Valor Total: R$ 30.000,00 
 

 

 

AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40495 

Grade Aradora Controle Remoto 16 Discos. Para tratores de 
Potência de no mínimo  85-95 HP, Rodeiro simples: pneu pneus 
600 x 16 com mínimo 8 lonas, Pistão hidráulico de levante, 
Diâmetros dos discos com no mínimo  28 polegadas,Mancal a 
graxa, ( ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL) 

un 1,0000 R$ 
26.000,0000 R$ 26.000,00 

 

 

Valor Total: R$ 26.000,00 
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Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

 

BRUNO IRINEU PEREIRA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40496 

Grade Niveladora Controle Remoto de no mínimo  32 discos 
Estrutura constituída por vigas tubulares de alta resistência, 
Rodeiro simples: pneu 600x16,discos recortados, discos de 
22”x4,5mm, diâmetro do eixo 1.1/4”, Largura de Trabalho de no 
mínimo 2700 MM, ( ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL) 

un 1,0000 R$ 
25.950,0000 R$ 25.950,00 

 

 

Valor Total: R$ 25.950,00 
 

 

 

FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40499 

Roçadeira hidráulica central e lateral Largura do Corte de no 
minimo 1500(mm), mínimo de nº de Fs laterais com chapas 
substituíveis e regulagem de altura de corte, Roda traseira 
permitindo maior estabilidade ( ESPECIFICAÇOES 
CONFORME EDITAL) 

un 1,0000 R$ 
10.725,0000 R$ 10.725,00 

 

 

Valor Total: R$ 10.725,00 
 

 

 

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40498 

Distribuidor pendular altura de no minimo 1,30(m), comprimento 
de no minimo 1,10(m), largura de no minimo 1,30(m), 
capacidade aproximada de no mínimo de 650 litros, largura de 
no mínimo distribuição (m) 6 a 20,( ESPECIFICAÇÕES 
CONFORME EDITAL) 

un 1,0000 R$ 
7.500,0000 R$ 7.500,00 

 

 

Valor Total: R$ 7.500,00 
 

 

 
                MIRADOR, 25 de março de 2024 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 024/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014  
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DESTINADO A “CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO AOS USUÁRIOS DE NOVO 
PORTAL WEB, CONTAS DE E-MAIL, IMPLANTAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, E 
OUTROS” PARA O MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 39.260,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 27 de março de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 12 de abril de 2024; 
 
Abertura das propostas: 12 de abril de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 12 de abril de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2023      
LICITAÇÃO Nº 27/2023 - Pregão Nº 18/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: LAPIS DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS/PRODUTOS DE EXPEDIENTE EM
ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
VALOR ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o REALINHAMENTO DE PREÇOS - EQUILIBRIO
ECONOMICO- FINANCEIRO do(s) item(ns) relacionado(s) abaixo, totalizando o valor de R$ 10.105,92 (DEZ MIL,
CENTO E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) da qual a contratada saiu vencedora, conforme permissivo
artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS
Lote Descrição do produto/serviço Unidad

e de
medida

Quantidad
e
Aditivada

Valor Inicial Valor
Aditivado

Valor Final

LOTE:
140 -
Lote 140

PAPEL SULFITE A4 PAPEL SULFITE A4, GRAMATURA
75 G/M², DIMENSÕES 210X297 MM, BIODEGRADÁVEL E
RECICLÁVEL, PRODUZIDO A PARTIR DE FOLHAS
RESPONSÁV EIS COM FLORESTA S DE EUCALIPTO
ESPECIALMENTE PLANTADAS, COM CERTIFICAÇÃO
ISO 9001 E FSC C010014 ESTAMPADO NA
EMBALAGEM, CAIXA COM 10 RESMAS DE 500
FOLHAS. 

CX 288 R$ 197,00 R$ 35,09 R$ 232,09

DATA DE ASSINATURA:  26/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal



Profissionais da educação recebem capacitação do programa Formadores em Ação

Jáber Felippe e a esposa Ivone. Ele faleceu há 40 
dias e Ivone nesta segunda-feira

Doutor Alcindo faleceu na tarde de ontem
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DA Secretaria estadual da Edu-

cação realiza nesta semana 
a primeira capacitação presen-
cial de 2024 para o Grupo de 
Estudos Formadores em Ação, 
que proporciona a atualização 
de metodologias e implemen-
tação de ações que impactam 
positivamente a prática peda-
gógica no dia a dia das escolas. 
Participam 490 formadores, 
62 tutores dos Núcleos Regio-
nais de Educação (NREs) e os 
coordenadores pedagógicos. 
O evento acontece em Foz do 
Iguaçu e vai até quarta-feira 
(27), no Rafain Palace Hotel & 
Convention.

O programa foi criado em 
2020 e, desde então, a Secre-
taria da Educação vem apri-
morando a metodologia, que 
consiste em uma proposta em 
que os próprios professores 
promovem a formação para os 
demais colegas, fazendo uso de 
tecnologias e ferramentas edu-
cacionais. O grupo de estudos 
tem dois papéis muito impor-
tantes: o professor formador e 
o professor cursista. Cada pro-
fessor formador orienta de três 
a seis grupos de 12 a 20 cursis-
tas, com base no conteúdo do 

roteiro proposto pela Seed. 
“Acredito que a formação 

entre pares é a melhor estra-
tégia para engajar os profis-
sionais, e nada melhor que 
discutir sobre os desafios do 
cotidiano escolar com quem 
tem a prática da sala de aula. 
Espero que os professores for-
madores coloquem em prática 
junto aos seus cursistas todas 
as aprendizagens discutidas e 
vivenciadas nesses dias de for-
mação”, ressaltou o diretor de 
Educação da Seed, Anderfábio 
Oliveira.

Neste ano, o tema da capa-
citação é Fortalecendo Sabe-
res. O objetivo é promover a in-
tegração dos profissionais que 
vão atuar em mais uma eta-
pa do processo de formação 
continuada para toda a rede. 
Em 2024 o Grupo de Estudos 
Formadores em Ação terá 71 
temas, sendo seis deles inédi-
tos, voltados para o desenvolvi-
mento pleno dos participantes. 
Além disso, foram ampliadas 
as vagas para a participação 
nas temáticas referentes às tri-
lhas de aprendizagem da 3ª sé-
rie do ensino médio, incluídas 
na 3ª jornada de 2023.

“A cada ano, cresce o inte-
resse dos participantes pelo 
Formadores em Ação e tam-
bém aumenta o número de te-
mas apresentados”, disse o se-
cretário estadual da Educação, 
Roni Miranda. Ele lembra que 
em 2023, por exemplo, foram 
11 temas inéditos com o objeti-
vo de capacitar os profissionais 
que pretendiam trabalhar com 
essas trilhas. “Nosso foco com 
o evento é a troca de experi-
ências e o desenvolvimento de 
ações visando a melhoria das 
práticas pedagógicas, de ges-
tão e de liderança nas escolas”.

PROGRAMA
O Formadores em Ação 

tem como principal objetivo 
ressignificar as práticas peda-
gógicas curriculares. Há quatro 
anos, quando o programa teve 
início, foi ofertada a formação 
nas disciplinas de biologia, ci-
ências, língua portuguesa e 
matemática, com mais de seis 
mil educadores cursistas e 400 
professores responsáveis pela 
instrução.

Depois, a Seed ampliou 
essa oferta para as disciplinas 
de geografia, história e quími-

O programa foi criado em 2020 e, desde então, a Secretaria da Educação vem aprimorando a metodologia, que 
consiste em uma proposta em que os próprios professores promovem a formação para os demais colegas, 

fazendo uso de tecnologias e ferramentas educacionais. 

Profissionais da educação recebem capacitação do 
programa Formadores em Ação

PARANÁ

Morreu nesta terça-feira (26), 
aos 80 anos, o advogado de 

Paranavaí Alcindo de Souza Fran-
co. De acordo com a família, ele 
estava internado em Maringá e 
sofreu uma parada cardiorrespi-
ratória. Franco foi presidente da 
OAB-PR, subseção de Paranavaí, 
nos anos de 1987 e 1988, e con-
selheiro do Tribunal de Ética e 
Disciplina da OAB do Paraná na 
gestão entre 2007 e 2010.

Ele deixa a esposa Lindamir 
Mincachi Franco e três filhos: Fá-
bio Franco (desembargador do 
Tribunal de Justiça do Paraná – 
TJPR), André Franco (advogado) e 
Marcos Franco (agrônomo).

Formado em Direito pela Fa-
culdade Estadual de Maringá em 
1972, Franco participou de vários 
cursos de extensão universitária, 
principalmente na área de direi-
to tributário, civil e processual 
civil. Na área jurídica, desempe-
nhou atividades na área cível e 
bancária, por mais de 38 anos. 
Também pertenceu ao quadro 
de advogados do Banco do Bra-
sil, durante 15 anos, até se apo-
sentar.

Franco também era rota-
riano e foi diretor da Sociedade 
Rural do Noroeste do Paraná – 
SRNP.

OAB PARANÁ SE MANIFES-
TA

A OAB Paraná se manifestou 
por meio de nota de pesar divul-
gada no site da instituição. Confi-
ra na íntegra:

Conhecido por sua diligên-
cia profissional e respeitado por 
toda a classe, ele advogava em 
Paranavaí. Embora nascido em 

Morre o advogado e 
ex-presidente da OAB 
Alcindo de Souza Franco

O adeus a Ivone de Resende Felippe
LUTO/PARANAVAÍ TRIBUTO

GERAL
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ca, contribuindo com a forma-
ção de dois mil professores 
cursistas e a participação de 
120 professores formadores. 
Atualmente, abrange todas as 
disciplinas da matriz curricular.

Toda a formação é desen-
volvida com base em roteiros, 
que permitem estudo, plane-
jamento e implementação da 
temática abordada em sala de 
aula. Podem participar todos 
os professores e pedagogos 

da rede estadual de ensino e 
a ideia é que os profissionais 
envolvidos promovam uma 
mudança no processo de en-
sino e de aprendizagem dos 
estudantes. A consequência é, 
principalmente, o avanço nos 
índices de avaliação do Estado.

Para a professora forma-
dora Fernanda Bittencourt, 
que é de Rio Branco do Sul, do 
Núcleo Regional da Área Me-
tropolitana Norte, participar 

do programa está contribuindo 
para além da sua formação. 
“Estou tendo a oportunidade 
de conhecer profissionais da 
educação de todos os cantos 
do Paraná, mesmo não viajan-
do para outros lugares. E com 
essa troca, esse aprendizado, 
consigo compartilhar as boas 
práticas que estou vivencian-
do durante a formação com os 
meus alunos”, afirmou.

Morreu na noite desta segunda-feira (25), 
às 23h40, aos 80 anos, Ivone de Resen-

de Felippe. A morte ocorreu 40 dias depois 
de perder o marido Jáber Felippe, de 84 anos. 
Ele foi um prestigiado narrador esportivo e 
empresário de Paranavaí.

Ivone lutava contra um câncer há 6 anos, 
segundo a família.

“Mãe, avó e bisavó amorosa, que sem-
pre colocou a família em primeiro lugar e 
que deixa um exemplo de força e resiliência 
como parte de seu legado”, declarou a famí-
lia ao Diário do Noroeste.

Ela deixa quatro filhos, 14 netos e três 
bisnetos.

Mococa, São Paulo, adotou o No-
roeste do Paraná como sua casa 
ainda jovem, tendo se graduado 
em Direito pela Unicesumar, em 
Maringá, em 1972. Sob o número 
5.295, inscreveu-se como advo-
gado na OAB Paraná em 1973. 
Antes disso, figurava como solici-
tador acadêmico, sob a inscrição 
3.266, feita em 1971.

No sistema OAB, Souza Fran-
co presidiu a OAB Paranavaí na 
gestão 1987-1989. Também in-
tegrou a Comissão de Prerroga-
tivas do Exercício Profissional da 
Advocacia na gestão 2007-2009 e 
foi membro da 8ª Turma do Tri-
bunal de Ética e Disciplina (TED) 
da OAB Paraná. Seu filho, Fábio 
Franco, seguiu seus passos na 
carreira jurídica e no dia 18 últi-
mo tomou posse como desem-
bargador do Tribunal de Justiça 
do Paraná (TJ-PR) em vaga reser-
vada ao quinto constitucional da 
advocacia.

Aos familiares e amigos, a 
OAB Paraná manifesta suas con-
dolências.

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  037/2024 – ID 2390/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BRUNO IRINEU PEREIRA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO 
CNPJ/MF: 24.667.053/0001-29. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA)”, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 942273/2023 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 25.950,00 ( vinte e cinco  mil novecentos e cinquenta  reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 016/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 25/03/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  038/2024 – ID 2391/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 
CNPJ/MF: 46.521.285/0001-07 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA)”, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 942273/2023 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 30.000,00 ( trinta  mil   reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 016/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 25/03/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  039/2024 – ID 2392/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
CNPJ/MF: 37.141.260/0001-97 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA)”, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 942273/2023 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.500,00 ( sete  mil  e quinhentos  reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 016/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 25/03/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  040/2024 – ID 2393/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ/MF: 06.313.733/0001-62 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA)”, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 942273/2023 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.750,00 ( dez  mil  e setecentos e cinquenta   reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 016/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 25/03/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 


